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TJES começa a liberar pagamentos de
precatórios que somam aproximadamente R$

70 milhões
 

SITE DA BARRA / ES - GERAL. Dom, 2 de Junho de 2019
TJES

O Tribunal de Justiça do Espírito Santo liberou mais
da metade dos precatórios do estado previstos para o
exercício de 2019. Dos 199 processos inscritos para
este ano, 127 já começaram a ser pagos e totalizam
aproximadamente 70 milhões de reais. Os precatórios
são requisições de pagamentos expedidas pelo
Judiciário com o objetivo de cobrar dos municípios,
estados e da União, o pagamento de valores devidos
após condenação judicial definitiva.

De acordo com o juiz auxiliar de Precatórios do TJES,
Felippe Monteiro Morgado Horta, o Estado em regra
tem até o dia 31 de dezembro para fazer pagar os
precatórios do ano inteiro, mas resolveu adiantar. Os
precatórios já liberados nessa primeira etapa são de
caráter alimentar relativos, por exemplo, a salários e
pensões que o estado deve.

O magistrado ainda expl icou que o TJES  é
responsável por centralizar os processos, e vai
liberando os alvarás, à medida que o estado deposita
os valores. Quem processa o pagamento é o
Banestes.

"É importante ressaltar que o Estado do ES está
rigorosamente em dia com os pagamentos, à exceção
dos precatórios da trimestralidade, que estão
suspensos por força de decisão judicial ou por decisão
do CNJ", destacou o juiz.

A segunda parte dos precatórios do estado será
liberada a partir de julho. E até o final do ano, serão
cerca de 160 milhões de reais destinados aos
credores. "Além de pagar as prioridades, é um dinheiro
que acaba sendo injetado na economia", completou o
magistrado Felippe Monteiro Morgado Horta.

No site do TJES é possível acessar a Lista de
Precatórios do Estado de 2019 e realizar outras
consultas sobre precatórios .

Veja a lista completa

Site: https://sitebarra.com.br/novo/2019/06/tjes-comeca-
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Justiça determina volta do prefeito de
Brejetuba ao cargo (Tira casaco, bota casaco)

 

GAZETA SUL ONLINE / ES. Sex, 31 de Maio de 2019
TJES

O prefeito afastado de Brejetuba , João do Carmo Dias
(PV) , garantiu na Justiça o direito de voltar ao cargo.
Em liminar (decisão provisória) concedida nesta sexta-
feira (31), o juiz José Borges Teixeira Júnior, da Vara
Municipal de Conceição do Castelo-Brejetuba,
determinou que João Lourenço, como é mais
conhecido, retorne ao Executivo Municipal assim que
houver a notificação dos envolvidos no processo. Ele,
por sua vez, pretende reocupar o posto já a partir da
próxima segunda-feira (3).

O prefeito foi afastado este mês por decisão da
Câmara Municipal. Ele é alvo de uma comissão
processante instaurada pela Casa para averiguar sua
conduta durante o protesto dos caminhoneiros em
maio do ano passado. Na ocasião, o prefeito chegou a
ser preso após disparar cinco tiros contra um ônibus
que furou um dos bloqueios.

Desde o afastamento, quem assumiu o comando da
prefeitura foi o vice-prefeito, Samuel Quirino de
Oliveira (PSDB). A interinidade, no entanto, foi
tumultuada. No último dia 27, o secretariado de
Brejetuba pediu demissão em massa , o que levou a
nomeações de outros servidores às pressas.

DECISÃO

Em sua decisão, o juiz reconheceu que o afastamento
do prefeito mediante a abertura de um processo de
impeachment está previsto no regimento do Legislativo
de Brejetuba. No entanto, destaca que outras leis, em
instâncias superiores, não permitem o ato. Vislumbro,
ainda que em caráter liminar, que o afastamento do
impetrante do exercício de seu mandato, sobre ser
regimentalmente adequado - e que isso não se olvide -
viola o sistema de direito positivo como um todo e, por
tal razão, no escopo deste writ, deve ser revisto ,
escreveu Teixeira Júnior em sua sentença.

O advogado de João Lourenço no processo, Wagner
de Freitas Hott, também explica: A jurisprudência
consolidada do Tribunal de Justiça do Espírito
Santo  não permite em hipótese nenhuma o
afastamento de prefeito do cargo. Permite somente a
cassação ao final do processo de impeachment,
garantindo a ampla defesa e o contraditório .

FUTURO DA PREFEITURA

João Lourenço pretende voltar ao posto na segunda-
feira, mas adianta que neste dia o Executivo
funcionará de portas fechadas. Vou pedir uma
auditoria, pois soube que muitas coisas foram feitas de
forma irregular , diz.

O prefeito também pretende readmitir os secretários e
demais funcionários que pediram exoneração ao longo
desta semana. Já em relação ao vice-prefeito, Samuel
Quirino, ele manterá um distanciamento.

Essa relação política com o vice já estava cortada.
Desde a época em que houve aquela situação na
greve dos caminhoneiros, ele quis me prejudicar.
Agora, juntou-se com o novo presidente da Câmara
(Leandro Santana, do PRB) e fez esse movimento. Ele
já era bastante ausente da administração. Mas se ele
quiser se aproximar, tudo bem. Se não quiser, eu vou
fazer meu trabalho, não quero que o povo seja
prejudicado .

Samuel Quir ino não retornou às l igações da
reportagem. No entanto, o chefe de gabinete nomeado
por ele, Jairo Cunha, afirma que assim que a
notificação da Justiça chegar, o prefeito deixará a
prefeitura com tranquilidade .

Já o presidente da Câmara, Leandro Santana, vai se
reunir com os procuradores da Casa para avaliar as
providências a serem tomadas. Nós nós baseamos no
regimento interno. Não temos que conhecer todas as
leis, temos que conhecer o regimento e a Lei Orgânica
do município , defende-se.

Santana destaca que a comissão processante
continua e que na próxima segunda, João do Carmo
deverá apresentar respostas aos questionamentos
feitos.
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JUIZ DE PRESIDENTE KENNEDY É
AFASTADO POR ENVOLVIMENTO EM

CORRUPÇÃO (Notícias)
 

REVISTA START NEWS / ONLINE / ES. Sex, 31 de Maio de 2019
TJES

Da redação

Acusado de estar envolvido em um forte esquema de
corrupção favorecendo ilegalmente empresas, o juiz
Marcelo Jones de Souza Noto, da Comarca de
Presidente Kennedy, foi afastado pelo Tribunal de
Justiça (TJES) de suas funções.

O Juiz responderá a Processo Administrativo
Disciplinar (PAD). "O valor total l iberado pelo
magistrado e levantado por simples alvarás, por um
dos advogados,  a lcança o montante de R$
2.674.671,34", aponta o corregedor-geral da Justiça,
desembargador Samuel Meira Brasil Jr. A ilegalidade
está na substituição de precatórias, que seria o
procedimento correto, pelos "simples alvarás".

De acordo com o desembargador, uma das pessoas
favorecidas pelo esquema de corrupção é Geovana
Quinta Costalonga. Samuel Meira relata que ela "foi
secretária municipal em três pastas, dentre elas, a
Secretaria de Educação, sendo conhecida como 'super
secretária' e apelidada na cidade como 'abelha-rainha',
cujo poder na região é inquestionável".

Geovana é sobrinha do ex-prefeito da cidade
Reginaldo Quinta e prima de Amanda Quinta atual
prefeita de Presidente Kennedy, que está atualmente
presa por envolvimento em esquemas de lavagem de
dinheiro com empresas de limpeza pública.

O corregedor-geral da Justiça ainda destaca que havia
uma pública relação amorosa entre o juiz Marcelo
Jones e Geovana Quinta. Segundo a reportagem do
jornal Gazeta quando contatada, Geovana não quis
conversar com os jornalistas.

Site: https://www.startnews.com.br/juiz-de-presidente-
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Juiz de Presidente Kennedy é afastado
(Política)

 

JORNAL FATO ONLINE / ES. Sáb, 1 de Junho de 2019
TJES

O juiz de Presidente Kennedy, Marcelo Jones de
Souza Noto, foi afastado pelo Tribunal de Justiça
(TJES) nesta sexta-feira (30) e vai responder a
Processo Administrativo Disciplinar (PAD).

O corregedor-geral da Justiça, desembargador Samuel
Meira Brasil Junior, diz que um forte esquema de
favorecimento montado pelo juiz está entre os 18
pontos apontados pela Corregedoria do TJES, em
apuração preliminar.

De acordo com o corregedor, houve um procedimento
ilegal para levantamento indevido de vultosas quantias
em favor de empresas patrocinadas por advogados
específicos. Estes processos eram movidos contra o
município de Presidente Kennedy.

Uma das pessoas que fazem parte do esquema é,
ainda segundo o corregedor, é Geovana Quinta Costa
Longa, sobrinha do ex-prefeito da cidade Reginaldo
Quinta.

O valor total liberado pelo magistrado e levantado por
simples alvarás, somente por um dos advogados,
alcança o montante de R$ 2.674.671,34.

A defesa alega que os juízes envolvidos no esquema
negam as acusações, seja na má conduta profissional
ou pessoal.

A abertura do PAD foi à unanimidade, o afastamento,
não. Para a corregedoria, as provas apontam que a
condução do processo pelo magistrado foi suspeita.
Outro resultado da apuração preliminar foi conduta
social inapropriada .

Há relatos de que o juiz faz uso excessivo de bebida
alcoólica em locais públicos, passando por situações
constrangedoras que são testemunhadas pela
população de Kennedy , afirma.

O corregedor, seguido pela maioria, entendeu que as
suspeitas encontradas vão além das questões de
saúde e conduta social.

Site: http://www.jornalfato.com.br/politica/juiz-de-

presidente-kennedy-e-afastado,300616.jhtml
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Concessão de bolsas de estudo sob suspeita
em Presidente Kennedy

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Sáb, 1 de Junho de 2019
TJES

A concessão suspeita de bolsas de estudo custeadas
pela Prefeitura de Presidente Kennedy foi um dos
motivos apontados pela Corregedoria-Geral do
Tribunal de Justiça (TJES) para propor a abertura de
Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) contra
o juiz titula da Comarca, Marcelo Jones de Souza
Noto.

De acordo com invest igação pre l iminar  do
órgão, primeiro, as partes buscavam o benefício
administrativamente, o município analisava todos os
requisitos rigorosamente, sendo que, depois da
negativa do município, eram propostas ações judiciais
para obter a bolsa de estudos por meio de liminares .

As demandas com fraude processual e distribuições
direcionadas ao juiz eram, em sua grande maioria,
sempre patrocinadas pelas mesmas advogadas, o que
denota, em linha de princípio, a existência de um
esquema de favorecimento previamente acertado e
bem montado , como registrado nos autos.

Segundo depoimentos colhidos na investigação da
Corregedoria, há comentários na Comarca de que
uma advogada cobrava, à vista, R$ 40.000,00 para
ingressar com as ações e obter as liminares .

> Juiz do caso da mulher de traficante é afastado de
novo no ES

A Prefeitura de Kennedy, por meio da Lei Municipal nº
638/2005, fornece bolsas de estudo para capacitação
técnica e profissional. Entre os requisitos para obter o
benefício, há a necessidade de que o candidato resida
no município, de maneira ininterrupta, há, pelo menos,
oito anos, e que a renda familiar não ultrapasse três
salários mínimos.

As partes autoras utilizavam endereços falsos no
município para justificar a competência do juízo de
Presidente Kennedy, justamente para que a ação
fosse distribuída ao magistrado Marcelo Noto e, via de
consequência, receber o benefício , anotou a
Corregedoria-geral.

Há elementos que indicam que as liminares eram
concedidas quando as causas eram patrocinadas por
uma mesma advogada, havendo, portanto, suspeitas
de um esquema de favorecimento , apontaram as
investigações preliminares.

> Juiz de Kennedy é suspeito de favorecer ex-
deputado em desapropriação

As pessoas que ingressavam com as ações, pedindo
as bolsas, indicavam como endereço a zona rural de
Presidente Kennedy ou forneciam endereços
incompletos.

Ao favorecer determinadas partes com concessão de
liminares para custear bolsas de estudo que deveriam
ser deferidas somente em favor de munícipes de
Presidente Kennedy, com suspeita de fraude
processual por não residirem na cidade e de esquema
para favorecer determinados causídicos, o magistrado
Marcelo Noto violou, ao menos em tese, uma série de
deveres éticos e funcionais , concluiu a apuração.

O juiz atua em Presidente Kennedy desde 2013.

DEFESA

A defesa apontou, ainda durante a investigação prévia,
que não se pode exigir do magistrado que controle a
veracidade de comprovantes de endereços.

Na última quinta-feira, o TJES decidiu abrir o PAD e
afastar o juiz Marcelo Noto das funções. Isso não quer
dizer que a Corte entendeu que ele realmente
cometeu irregularidades, apenas que as suspeitas
levantadas ensejam mais apuração. Ao final do
procedimento, o juiz, se punido, pode sofrer penas que
vão de advertência até aposentadoria compulsória
com vencimentos proporcionais.

Por meio de nota, a defesa manifestou-se da seguinte
forma: Os advogados Marco Antônio Gama Barreto e
Henrique Zumak, responsáveis pela defesa dos
Magistrados Marcelo Noto e Vanderlei Marques ,
afirmam que os juízes negam peremptoriamente as
acusações, seja no tocante à má conduta profissional,
quanto pessoal. A abertura de processo administrativo
disciplinar lhes proporcionará a oportunidade de
confirmar e aprofundar a investigação defensiva já
real izada, quando provarão suas respectivas
inocências. Quanto ao teor das acusações, não há
possibilidade de manifestação diante do segredo de
justiça imposto aos processos .

Site:
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Concessão de bolsas de estudo sob suspeita
em Presidente Kennedy-ES

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Sáb, 1 de Junho de 2019
TJES

Por Redaçao

A concessão suspeita de bolsas de estudo custeadas
pela Prefeitura de Presidente Kennedy foi um dos
motivos apontados pela Corregedoria-Geral do
Tribunal de Justiça (TJES) para propor a abertura de
Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD) contra
o juiz titula da Comarca, Marcelo Jones de Souza
Noto.

De acordo com investigação preliminar do órgão,
pr ime i ro ,  as  par tes  buscavam o  benef íc io
administrativamente, o município analisava todos os
requisitos rigorosamente, sendo que, depois da
negativa do município, eram propostas ações judiciais
para obter a bolsa de estudos por meio de liminares .

As demandas com fraude processual e distribuições
direcionadas ao juiz eram, em sua grande maioria,
sempre patrocinadas pelas mesmas advogadas, o que
denota, em linha de princípio, a existência de um
esquema de favorecimento previamente acertado e
bem montado , como registrado nos autos.

Segundo depoimentos colhidos na investigação da
Corregedoria, há comentários na Comarca de que
uma advogada cobrava, à vista, R$ 40.000,00 para
ingressar com as ações e obter as liminares .

A Prefeitura de Kennedy, por meio da Lei Municipal nº
638/2005, fornece bolsas de estudo para capacitação
técnica e profissional. Entre os requisitos para obter o
benefício, há a necessidade de que o candidato resida
no município, de maneira ininterrupta, há, pelo menos,
oito anos, e que a renda familiar não ultrapasse três
salários mínimos.

As partes autoras utilizavam endereços falsos no
município para justificar a competência do juízo de
Presidente Kennedy, justamente para que a ação
fosse distribuída ao magistrado Marcelo Noto e, via de
consequência, receber o benefício , anotou a
Corregedoria-geral.

Há elementos que indicam que as liminares eram
concedidas quando as causas eram patrocinadas por
uma mesma advogada, havendo, portanto, suspeitas
de um esquema de favorecimento , apontaram as
investigações preliminares.

As pessoas que ingressavam com as ações, pedindo
as bolsas, indicavam como endereço a zona rural de
Presidente Kennedy ou forneciam endereços
incompletos. Ao favorecer determinadas partes com
concessão de liminares para custear bolsas de estudo
que deveriam ser deferidas somente em favor de
munícipes de Presidente Kennedy, com suspeita de
fraude processual por não residirem na cidade e de
esquema para favorecer determinados causídicos, o
magistrado Marcelo Noto violou, ao menos em tese,
uma série de deveres éticos e funcionais , concluiu a
apuração.

O juiz atua em Presidente Kennedy desde 2013.

Fonte: Tribunal de Justiça do ES
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Prazo de afastamento da prefeita de
Presidente Kennedy aumentou para seis

meses, ES
 

RÁDIO BAND NEWS FM 90.1 / ES - MANHÃ BAND NEWS. Seg, 3 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO
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Prazo de afastamento da prefeita de
Presidente Kennedy aumentou para seis

meses, ES
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Amanda pode sofrer CPI a qualquer
momento, segundo vereadores de Kennedy-

ES
 

BANANAL ON/LINE / ES - NOTÍCIAS. Dom, 2 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

D epois da prisão da prefeita de Presidente Kennedy-
ES, Amanda Quinta (PSDB), e seu companheiro, José
Augusto, na operação Rubi que investiga quadrilha
que fraudava licitações e superfaturamento, alguns
vereadores já pensam em abrir uma Comissão
Processante de Inquérito (CPI) para afastá-la
definitivamente do cargo.

O fato determinado seria o mesmo da operação do
Ministério Público  e outros como a compra
superfaturada de grãos para os produtores rurais. Os
vereadores vão começar a se reunir para conscientizar
os demais. Por enquanto, nenhum deles quer se
identificar, assim como outras lideranças, pelo medo
imposto pelo casal, a prefeito e o seu amante.

Ainda pers is te  na c idade uma corrente de
apavoramento, pois criou-se até a mística de que ele
mandam em alguns setores da Prefeitura até de
dentro da cadeia.

DENÚNCIA E MAIS DENÚNCIA

OUTRA

Fonte: folhadoes.com

Continua depois da Publicidade:
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Operação Rubi: Justiça prorroga prisão da
prefeita Amanda Quinta

 

BANANAL ON/LINE / ES - NOTÍCIAS. Dom, 2 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), e dois secretários municipais, denunciados na
Operação Rubi, tiveram o afastamento dos cargos
ampliado de 60 para 180 dias.

Os três estão presos desde o dia 8 de maio. O
aumento do prazo foi requerido pelo Ministério
Público do Estado do Espírito Santo (MPES), por
meio da Subprocuradoria-Geral de Justiça Judicial e
do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), e deferido pela Justiça, que
manteve a prisão preventiva dos denunciados.

As medidas acatadas cautelarmente, no dia 20 de
maio, estão entre os pedidos feitos pelo MPES na
primeira denúncia contra sete pessoas investigadas no
caso, que tramita sob sigilo. O MPES pede também a
condenação dos denunciados pelos crimes de
organização criminosa, crime de responsabilidade de
prefeito, corrupção passiva e ativa e falsidade
documental, além da indisponibilidade dos bens dos
denunciados, entre outros pedidos.

A denúncia foi protocolada no dia 17 de maio.

A prefeita de Presidente Kennedy, dois secretários
municipais e outras três pessoas estão presos desde a
deflagração da operação, em 8 de maio. Existe um
mandado de pr isão em aberto contra outro
empresário, que está foragido da Justiça desde a
deflagração da operação.

"Mensalão da limpeza"

A prefeita afastada, o companheiro dela, o secretário
municipal de Desenvolvimento Econômico afastado,
um empresário e o motorista dele foram presos em
flagrante durante a operação. Esse empresário esteve
na tarde do dia 8 de maio na casa da prefeita para
entregar R$ 33 mil de propina - o valor estava dentro
de uma mochila. A visita e a presença dos dois
empresários investigados em Presidente Kennedy
foram monitoradas desde o dia 6 de maio pela polícia,
que efetuou as prisões em flagrante na residência da
prefeita.

As apurações iniciais da Operação Rubi apontam que
os contratos de limpeza urbana e de transporte público
com evidências contundentes de superfaturamento
somam mais de R$ 150 milhões, entre 2013 e 2018. A

maior parte desse montante, R$ 105,7 milhões, é
referente a contratos firmados entre quatro empresas
investigadas e a Prefeitura de Presidente Kennedy.

O trabalho do Gaeco prossegue com as análises dos
mater ia is  apreendidos e  in ter rogatór io  dos
investigados presos. Todos os investigados que foram
alvo de busca e apreensão, mas não tiveram pedido
de prisão solicitado pelo MPES, também serão
ouvidos pelos promotores de Justiça do Gaeco.

Confira como funcionava o esquema.

Fotos do dia 08/05

Fotos do dia 09/05

Fonte: Ministério Público do Estado do Espírito Santo
(MPES)

Continua depois da Publicidade:

Site: https://bananalonline.com.br/operacao-rubi-justica-

prorroga-prisao-da-prefeita-amanda-quinta/
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Kennedy: afastamento dos investigados é
prorrogado para 180 dias (Última Hora)

 

EM OFF NOTICIAS / ES. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Leandro Moreira

A prefeita presa de Presidente Kennedy e dois
s e c r e t á r i o s  m u n i c i p a i s ,  d e n u n c i a d o s  n a
Operação Rubi, tiveram o afastamento dos cargos
ampliado de 60 para 180 dias. O aumento do prazo foi
requerido pelo Ministério Público do Estado do
Espírito Santo (MPES), por meio da Subprocuradoria-
Geral de Justiça Judicial e do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco), e
deferido pela Justiça, que manteve a prisão preventiva
d o s  d e n u n c i a d o s .  A s  m e d i d a s  a c a t a d a s
cautelarmente, no dia 20 de maio, estão entre os
pedidos feitos pelo MPES na primeira denúncia contra
sete pessoas investigadas no caso, que tramita sob
sigilo.

O MPES requer também a condenação dos
denunciados pelos crimes de organização criminosa,
crime de responsabilidade de prefeito, corrupção
passiva e ativa e falsidade documental, além da
indisponibilidade dos bens dos denunciados, entre
outros pedidos. A denúncia foi protocolada no dia 17
de maio.

A prefeita de Presidente Kennedy, dois secretários
municipais e outras três pessoas estão presos desde a
deflagração da operação, em 8 de maio. Existe um
mandado de pr isão em aberto contra outro
empresário, que está na situação de foragido da
Justiça desde a deflagração da operação.

Uma organização criminosa foi constituída para lesar
os cofres públicos dos municípios de Presidente
Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúma com
direcionamento licitatório em favor de empresas,
pagamento de propinas e superfaturamento de
prestação de serviço público.

As investigações do Gaeco, com o apoio do Núcleo de
Inteligência da Assessoria Militar do MPES e parceria
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(TCEES), t iveram início em 2018 e colheram
evidências contundentes de que agentes políticos e
serv idores munic ipa is  recebiam propina de
empresários dos ramos de l impeza pública e
transporte coletivo. Esses valores pagos eram uma
forma de retribuição por receberem benefícios
financeiros em licitações e contratos, levando ao
enriquecimento indevido dos envolvidos.

Veja o infográfico

"Mensalão da limpeza"

A prefeita afastada, o companheiro dela, o secretário
mun ic ipa l  de  Desenvo lv imen to  Econômico
afastado, um empresário e o motorista dele foram
presos em flagrante durante a operação. Esse
empresário esteve na tarde do dia 8 de maio na casa
da prefeita para entregar R$ 33 mil de propina - o valor
estava dentro de uma mochila. A visita e a presença
dos dois empresários investigados em Presidente
Kennedy foram monitoradas desde o dia 6 de maio
pela polícia, que efetuou as prisões em flagrante na
residência da prefeita.

As apurações iniciais da Operação Rubi apontam que
os contratos de limpeza urbana e de transporte público
com evidências contundentes de superfaturamento
somam mais de R$ 150 milhões, entre 2013 e 2018. A
maior parte desse montante, R$ 105,7 milhões, é
referente a contratos firmados entre quatro empresas
investigadas e a Prefeitura de Presidente Kennedy.

O trabalho do Gaeco prossegue com as análises dos
mater ia is  apreendidos e  in ter rogatór io  dos
investigados presos. Todos os investigados que foram
alvo de busca e apreensão, mas não tiveram pedido
de prisão solicitado pelo MPES, também serão
ouvidos pelos promotores de Justiça do Gaeco.

Confira como funcionava o esquema.

Site: http://emoffnoticias.com.br/kennedy-afastamento-

dos-investigados-e-prorrogado-para-180-dias/
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Presidente Kennedy: Justiça aumenta prazo
de prisão dos investigados na Operação Rubi

(Operação Rubi)
 

AQUI NOTÍCIAS ONLINE / ES. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A prefeita presa de Presidente Kennedy e dois
s e c r e t á r i o s  m u n i c i p a i s ,  d e n u n c i a d o s  n a
Operação Rubi, tiveram o afastamento dos cargos
ampliado de 60 para 180 dias. O aumento do prazo foi
requerido pelo Ministério Público do Estado do
Espírito Santo (MPES), por meio da Subprocuradoria-
Geral de Justiça Judicial e do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco), e
deferido pela Justiça, que manteve a prisão preventiva
d o s  d e n u n c i a d o s .  A s  m e d i d a s  a c a t a d a s
cautelarmente, no dia 20 de maio, estão entre os
pedidos feitos pelo MPES na primeira denúncia contra
sete pessoas investigadas no caso, que tramita sob
sigilo.

O MPES requer também a condenação dos
denunciados pelos crimes de organização criminosa,
crime de responsabilidade de prefeito, corrupção
passiva e ativa e falsidade documental, além da
indisponibilidade dos bens dos denunciados, entre
outros pedidos. A denúncia foi protocolada no dia 17
de maio.

A prefeita de Presidente Kennedy, dois secretários
municipais e outras três pessoas estão presos desde a
deflagração da operação, em 8 de maio. Existe um
mandado de pr isão em aberto contra outro
empresário, que está na situação de foragido da
Justiça desde a deflagração da operação.

Uma organização criminosa foi constituída para lesar
os cofres públicos dos municípios de Presidente
Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúma com
direcionamento licitatório em favor de empresas,
pagamento de propinas e superfaturamento de
prestação de serviço público.

As investigações do Gaeco, com o apoio do Núcleo de
Inteligência da Assessoria Militar do MPES e parceria
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(TCEES), t iveram início em 2018 e colheram
evidências contundentes de que agentes políticos e
serv idores munic ipa is  recebiam propina de
empresários dos ramos de l impeza pública e
transporte coletivo. Esses valores pagos eram uma
forma de retribuição por receberem benefícios
financeiros em licitações e contratos, levando ao

enriquecimento indevido dos envolvidos.

A prefeita afastada, o companheiro dela, o secretário
mun ic ipa l  de  Desenvo lv imen to  Econômico
afastado, um empresário e o motorista dele foram
presos em flagrante durante a operação. Esse
empresário esteve na tarde do dia 8 de maio na casa
da prefeita para entregar R$ 33 mil de propina - o valor
estava dentro de uma mochila. A visita e a presença
dos dois empresários investigados em Presidente
Kennedy foram monitoradas desde o dia 6 de maio
pela polícia, que efetuou as prisões em flagrante na
residência da prefeita.

As apurações iniciais da Operação Rubi apontam que
os contratos de limpeza urbana e de transporte público
com evidências contundentes de superfaturamento
somam mais de R$ 150 milhões, entre 2013 e 2018. A
maior parte desse montante, R$ 105,7 milhões, é
referente a contratos firmados entre quatro empresas
investigadas e a Prefeitura de Presidente Kennedy.

O trabalho do Gaeco prossegue com as análises dos
mater ia is  apreendidos e  in ter rogatór io  dos
investigados presos. Todos os investigados que foram
alvo de busca e apreensão, mas não tiveram pedido
de prisão solicitado pelo MPES, também serão
ouvidos pelos promotores de Justiça do Gaeco.

Confira como funcionava o esquema.

Site: https://www.aquinoticias.com/?p=208223
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Presidente Kennedy: mantida prisão de
prefeita Amanda Quinta e dois secretários

(Operação Rubi)
 

GAZETA SUL ONLINE / ES. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), e dois secretários municipais, denunciados na
Operação Rubi , tiveram o afastamento dos cargos
ampliado de 60 para 180 dias. Os três estão presos
desde o dia 8 de maio.

O aumento do prazo foi requerido pelo Ministério
Público do Estado do Espírito Santo (MPES), por
meio da Subprocuradoria-Geral de Justiça Judicial e
do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), e deferido pela Justiça, que
manteve a prisão preventiva dos denunciados.

As medidas acatadas cautelarmente, no dia 20 de
maio, estão entre os pedidos feitos pelo MPES na
primeira denúncia contra sete pessoas investigadas no
caso, que tramita sob sigilo. O MPES pede também a
condenação dos denunciados pelos crimes de
organização criminosa, crime de responsabilidade de
prefeito, corrupção passiva e ativa e falsidade
documental, além da indisponibilidade dos bens dos
denunciados, entre outros pedidos. A denúncia foi
protocolada no dia 17 de maio.

A prefeita de Presidente Kennedy, dois secretários
municipais e outras três pessoas estão presos desde a
deflagração da operação, em 8 de maio. Existe um
mandado de pr isão em aberto contra outro
empresário, que está foragido da Justiça desde a
deflagração da operação.

Conforme denúncia do Ministério Público, uma
organização criminosa foi constituída para lesar os
cofres públicos dos municípios de Presidente
Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúma com
direcionamento licitatório em favor de empresas,
pagamento de propinas e superfaturamento de
prestação de serviço público.

As investigações do Gaeco, com o apoio do Núcleo de
Inteligência da Assessoria Militar do MPES e parceria
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(TCEES), t iveram início em 2018 e colheram
evidências contundentes de que agentes políticos e
serv idores munic ipa is  recebiam propina de
empresários dos ramos de l impeza pública e
transporte coletivo. Esses valores pagos eram uma

forma de retribuição por receberem benefícios
financeiros em licitações e contratos, levando ao
enriquecimento indevido dos envolvidos.

"MENSALÃO DA LIMPEZA"

A prefeita afastada, o companheiro dela, o secretário
municipal de Desenvolvimento Econômico afastado,
um empresário e o motorista dele foram presos em
flagrante durante a operação. Esse empresário esteve
na tarde do dia 8 de maio na casa da prefeita para
entregar R$ 33 mil de propina - o valor estava dentro
de uma mochila. A visita e a presença dos dois
empresários investigados em Presidente Kennedy
foram monitoradas desde o dia 6 de maio pela polícia,
que efetuou as prisões em flagrante na residência da
prefeita.

As apurações iniciais da Operação Rubi apontam que
os contratos de limpeza urbana e de transporte público
com evidências contundentes de superfaturamento
somam mais de R$ 150 milhões, entre 2013 e 2018. A
maior parte desse montante, R$ 105,7 milhões, é
referente a contratos firmados entre quatro empresas
investigadas e a Prefeitura de Presidente Kennedy.

O trabalho do Gaeco prossegue com as análises dos
mater ia is  apreendidos e  in ter rogatór io  dos
investigados presos. Todos os investigados que foram
alvo de busca e apreensão, mas não tiveram pedido
de prisão solicitado pelo MPES, também serão
ouvidos pelos promotores de Justiça do Gaeco.

O ESQUEMA

As investigações do Gaeco, com o apoio do Núcleo de
Inteligência da Assessoria Militar do MPES e parceria
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(TCEES), tiveram início em 2018 e colheram fortes
indícios de que agentes políticos e servidores
municipais recebiam propina de empresários dos
ramos de limpeza pública e transporte coletivo. Esses
valores pagos eram uma forma de retribuição por
receberem benefícios financeiros em licitações e
contratos, levando ao enriquecimento indevido dos
envolvidos.
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PODER JUDICIÁRIO
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Prefeito interino de Kennedy-ES levanta
suspeita em nomeações

 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por Jackson Rangel Vieira

E m poucos dias de posse, o prefeito interino de
Presidente Kennedy-ES, Dorlei Fontão (PSD), não
está cooperando para uma limpeza completa e
mudança de rumo da cidade com maior per capita do
Espírito Santo. Está mantendo na administração
aliados do casal preso, a prefeita Amanda Quinta
(PSDB) e seu amante José Augusto, quem de fato
mandava no Município.

Analistas políticos imaginaram guinada de 360 graus,
com demissão em são por centro no primeiro escalão
e mudanças radicais nos cargos comissionados com a
finalidade de não atrapalhar as investigações do
Ministério Público, Dorlei Fontão decepciona nesse
quesito de transparência. Chega a importar Secretário
de Obras de Vila Velha-ES que não conhece a
realidade local. Erro crasso.

O prefeito interino, ao contrário, aparenta manter o
cordão umbilical com a prefeita afastada e presa na
operação Rubi que identificou uma quadrilha dentro da
Prefeitura em pagamentos de propina e fraudes em
licitações. Suspeita-se, até, que ele vem recebendo
ordens de dentro da prisão por José Augusto, o
mentor da quadrilha.

A Câmara Municipal continua calada e já poderia ter
instaurada CPI contra a prefeita presa com fato
determinado mais do que estabelecido. O povo de
Kennedy enquanto espera algo novo acontece passa
por necessidades prementes, mesmo sendo o
Município um dos mais ricos do Brasil por renda
versus número de habitantes.

Fonte: folhadoes.com

Site: https://www.folhadoes.com/noticia/politica-espirito-

santo/51937/prefeito-interino-kennedy-es-levanta-
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Presidente Kennedy: Justiça aumenta prazo
de prisão de Amanda Quinta (Operação

Rubi)
 

AQUI NOTÍCIAS ONLINE / ES. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

A prefeita presa de Presidente Kennedy e dois
s e c r e t á r i o s  m u n i c i p a i s ,  d e n u n c i a d o s  n a
Operação Rubi, tiveram o afastamento dos cargos
ampliado de 60 para 180 dias. O aumento do prazo foi
requerido pelo Ministério Público do Estado do
Espírito Santo (MPES), por meio da Subprocuradoria-
Geral de Justiça Judicial e do Grupo de Atuação
Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco), e
deferido pela Justiça, que manteve a prisão preventiva
d o s  d e n u n c i a d o s .  A s  m e d i d a s  a c a t a d a s
cautelarmente, no dia 20 de maio, estão entre os
pedidos feitos pelo MPES na primeira denúncia contra
sete pessoas investigadas no caso, que tramita sob
sigilo.

O MPES requer também a condenação dos
denunciados pelos crimes de organização criminosa,
crime de responsabilidade de prefeito, corrupção
passiva e ativa e falsidade documental, além da
indisponibilidade dos bens dos denunciados, entre
outros pedidos. A denúncia foi protocolada no dia 17
de maio.

A prefeita de Presidente Kennedy, dois secretários
municipais e outras três pessoas estão presos desde a
deflagração da operação, em 8 de maio. Existe um
mandado de pr isão em aberto contra outro
empresário, que está na situação de foragido da
Justiça desde a deflagração da operação.

Uma organização criminosa foi constituída para lesar
os cofres públicos dos municípios de Presidente
Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúma com
direcionamento licitatório em favor de empresas,
pagamento de propinas e superfaturamento de
prestação de serviço público.

As investigações do Gaeco, com o apoio do Núcleo de
Inteligência da Assessoria Militar do MPES e parceria
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(TCEES), t iveram início em 2018 e colheram
evidências contundentes de que agentes políticos e
serv idores munic ipa is  recebiam propina de
empresários dos ramos de l impeza pública e
transporte coletivo. Esses valores pagos eram uma
forma de retribuição por receberem benefícios
financeiros em licitações e contratos, levando ao

enriquecimento indevido dos envolvidos.

A prefeita afastada, o companheiro dela, o secretário
mun ic ipa l  de  Desenvo lv imen to  Econômico
afastado, um empresário e o motorista dele foram
presos em flagrante durante a operação. Esse
empresário esteve na tarde do dia 8 de maio na casa
da prefeita para entregar R$ 33 mil de propina - o valor
estava dentro de uma mochila. A visita e a presença
dos dois empresários investigados em Presidente
Kennedy foram monitoradas desde o dia 6 de maio
pela polícia, que efetuou as prisões em flagrante na
residência da prefeita.

As apurações iniciais da Operação Rubi apontam que
os contratos de limpeza urbana e de transporte público
com evidências contundentes de superfaturamento
somam mais de R$ 150 milhões, entre 2013 e 2018. A
maior parte desse montante, R$ 105,7 milhões, é
referente a contratos firmados entre quatro empresas
investigadas e a Prefeitura de Presidente Kennedy.

O trabalho do Gaeco prossegue com as análises dos
mater ia is  apreendidos e  in ter rogatór io  dos
investigados presos. Todos os investigados que foram
alvo de busca e apreensão, mas não tiveram pedido
de prisão solicitado pelo MPES, também serão
ouvidos pelos promotores de Justiça do Gaeco.

Confira como funcionava o esquema.

Site: https://www.aquinoticias.com/2019/06/presidente-

kennedy-justica-aumenta-prazo-de-prisao-dos-

investigados-na-operacao-rubi/
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Amanda pode sofrer CPI a qualquer
momento, segundo vereadores de Kennedy-

ES
 

FOLHA DO ES ON/LINE / ES - ÚLTIMAS. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por Jackson Rangel Vieira

D epois da prisão da prefeita de Presidente Kennedy-
ES, Amanda Quinta (PSDB), e seu companheiro, José
Augusto, na operação Rubi que investiga quadrilha
que fraudava licitações e superfaturamento, alguns
vereadores já pensam em abrir uma Comissão
Processante de Inquérito (CPI) para afastá-la
definitivamente do cargo.

O fato determinado seria o mesmo da operação do
Ministério Público  e outros como a compra
superfaturada de grãos para os produtores rurais. Os
vereadores vão começar a se reunir para conscientizar
os demais. Por enquanto, nenhum deles quer se
identificar, assim como outras lideranças, pelo medo
imposto pelo casal, a prefeito e o seu amante.

Ainda pers is te  na c idade uma corrente de
apavoramento, pois criou-se até a mística de que ele
mandam em alguns setores da Prefeitura até de
dentro da cadeia.

DENÚNCIA E MAIS DENÚNCIA

OUTRA

Fonte: folhadoes.com

Site: https://www.folhadoes.com/noticia/politica-espirito-

santo/51941/amanda-pode-sofrer-cpi-qualquer-momento-
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Presidente Kennedy: mantida prisão de
prefeita Amanda Quinta e dois secretários
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A prefeita de Presidente Kennedy, Amanda Quinta
(PSDB), e dois secretários municipais, denunciados na
Operação Rubi , tiveram o afastamento dos cargos
ampliado de 60 para 180 dias. Os três estão presos
desde o dia 8 de maio.

O aumento do prazo foi requerido pelo Ministério
Público do Estado do Espírito Santo (MPES), por
meio da Subprocuradoria-Geral de Justiça Judicial e
do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), e deferido pela Justiça, que
manteve a prisão preventiva dos denunciados.

As medidas acatadas cautelarmente, no dia 20 de
maio, estão entre os pedidos feitos pelo MPES na
primeira denúncia contra sete pessoas investigadas no
caso, que tramita sob sigilo. O MPES pede também a
condenação dos denunciados pelos crimes de
organização criminosa, crime de responsabilidade de
prefeito, corrupção passiva e ativa e falsidade
documental, além da indisponibilidade dos bens dos
denunciados, entre outros pedidos. A denúncia foi
protocolada no dia 17 de maio.

A prefeita de Presidente Kennedy, dois secretários
municipais e outras três pessoas estão presos desde a
deflagração da operação, em 8 de maio. Existe um
mandado de pr isão em aberto contra outro
empresário, que está foragido da Justiça desde a
deflagração da operação.

Conforme denúncia do Ministério Público, uma
organização criminosa foi constituída para lesar os
cofres públicos dos municípios de Presidente
Kennedy, Marataízes, Jaguaré e Piúma com
direcionamento licitatório em favor de empresas,
pagamento de propinas e superfaturamento de
prestação de serviço público.

As investigações do Gaeco, com o apoio do Núcleo de
Inteligência da Assessoria Militar do MPES e parceria
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(TCEES), t iveram início em 2018 e colheram
evidências contundentes de que agentes políticos e
serv idores munic ipa is  recebiam propina de
empresários dos ramos de l impeza pública e
transporte coletivo. Esses valores pagos eram uma
forma de retribuição por receberem benefícios
financeiros em licitações e contratos, levando ao
enriquecimento indevido dos envolvidos.

"MENSALÃO DA LIMPEZA"

A prefeita afastada, o companheiro dela, o secretário
municipal de Desenvolvimento Econômico afastado,
um empresário e o motorista dele foram presos em
flagrante durante a operação. Esse empresário esteve
na tarde do dia 8 de maio na casa da prefeita para
entregar R$ 33 mil de propina - o valor estava dentro
de uma mochila. A visita e a presença dos dois
empresários investigados em Presidente Kennedy
foram monitoradas desde o dia 6 de maio pela polícia,
que efetuou as prisões em flagrante na residência da
prefeita.

As apurações iniciais da Operação Rubi apontam que
os contratos de limpeza urbana e de transporte público
com evidências contundentes de superfaturamento
somam mais de R$ 150 milhões, entre 2013 e 2018. A
maior parte desse montante, R$ 105,7 milhões, é
referente a contratos firmados entre quatro empresas
investigadas e a Prefeitura de Presidente Kennedy.

O trabalho do Gaeco prossegue com as análises dos
mater ia is  apreendidos e  in ter rogatór io  dos
investigados presos. Todos os investigados que foram
alvo de busca e apreensão, mas não tiveram pedido
de prisão solicitado pelo MPES, também serão
ouvidos pelos promotores de Justiça do Gaeco.

O ESQUEMA

As investigações do Gaeco, com o apoio do Núcleo de
Inteligência da Assessoria Militar do MPES e parceria
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo
(TCEES), tiveram início em 2018 e colheram fortes
indícios de que agentes políticos e servidores
municipais recebiam propina de empresários dos
ramos de limpeza pública e transporte coletivo. Esses
valores pagos eram uma forma de retribuição por
receberem benefícios financeiros em licitações e
contratos, levando ao enriquecimento indevido dos
envolvidos.
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Agora o assassino de Camata vem dizer que
está triste? É um monstro, diz Rita
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Pela primeira vez após o assassinato do marido, o ex-
governador Gerson Camata , em 26 de dezembro de
2018, a ex-deputada federal Rita Camata falou ao
Gazeta Online , neste sábado (1º), sobre o crime
cometido por Marcos Venício Moreira Andrade, ex-
assessor de Gerson.

Muito abalada pela maneira trágica como perdeu o
marido, com quem foi casada por 37 anos, Rita se
emocionou ao falar sobre ele e sobre o fato de ter
convivido por cerca de 20 anos com o responsável
pelo assassinato de Camata.

Por telefone, a ex-deputada também disse não
acreditar que o crime não tenha sido premeditado ,
conforme foi relatado por Marcos Venício no
depoimento prestado à Justiça na última quinta-feira
(30), cujo o ter o Gazeta Online publicou com
exclusividade . Rita ainda classificou a conduta do
assassino como covarde e bárbara .

CONFIRA A ENTREVISTA

Como tem sido esses cinco meses sem o Gerson?

O que eu tenho a dizer é que o sofrimento tem sido
extremamente grande. Meu, dos nossos filhos, netos,
por toda a maldade que foi feita com Gerson. O que
estamos sentindo é muita dor pela ausência, por uma
pessoa que sempre foi um norte em nossas vidas.
Estamos vivendo um momento que ele sempre
sonhou, pois agora em janeiro, o Bruno (filho) passou
no vestibular para Economia. Era o grande sonho dele
ver o filho alcançar os caminhos, sonhos.

Agora vejo ele dizendo que está se sentindo mal, por
saber o que fez. Por que mudou essa versão? Se ele
andava propagando para todos os lados que ia acabar
com a vida do Gerson ? Uma pessoa que a vida toda
deu a ele não só a experiência como profissional,
como também um ambiente de família, e até a
oportunidade de apresentar pessoas para ele se
relacionar, como amigos também. Então me sinto
muito mal, é muito sofrido.

Gerson foi um companheiro de quase 40 anos, e a
solidão e dor é muito grande. A forma bruta, covarde,
como foi atacado. E de forma premeditada. Então não
venha com dor de consciência agora não, pois isso
não cabe para alguém que vivia propagando em todas

as rodas que ia acabar com o Camata.

A senhora então acredita que realmente o crime foi
premeditado?

Certamente, porque o Gerson chegou a mudar a rotina
dele. Ele gostava de tomar cafezinho em alguns
lugares e começou a mudar porque amigos chegavam
e alertavam: Camata, ele (Marcos Venício) está
ameaçando acabar com você . Diziam: Tentei
demovê-lo dessa ideia e ele continuava falando que ia
acabar com você . Gerson mudou, se recolheu, ficou
quase sem sair. E agora (Marcos Venício) vem dizer
que está sofrendo com isso? Essa dor de consciência
não me convence, não é real.

O que mais incomodou a senhora foi essa declaração
dele, de arrependimento?

Uma pessoa que conviveu mais de 20 anos, teve a
oportunidade de estar dentro da família, como ele fez,
ter a coragem de fazer o que ele fez, não pode sentir
dor. E ainda voltou a atacar uma pessoa que não tem
mais como se defender, sobre as dívidas. Foram três
processos que Camata moveu contra ele, e nos três
Camata ganhou. Porque não comprovaram nenhuma
denúncia que ele fez. E ele continua atentando contra
a dignidade, a honra. E o último processo, inclusive,
que ele alega que foi o motivo para ele cometer esse
crime bárbaro, à luz do dia, teve sentença final no dia
23 de maio. A Justiça decidiu que ele vai ter que pagar
a indenização e os honorários, e não cabe recurso.

Onde me agarro agora? É que a justiça seja feita. O
Gerson não está mais aqui, não vai mais voltar, eu não
vou ter meu marido, meus filhos não vão ter o pai, a
neta não vai conhecer o avô. Espero que a justiça seja
feita e esse cidadão pague pelo crime, que foi bárbaro,
covarde.

Como recebeu a notícia naquele dia?

Meu genro que me falou. Até hoje, tem horas que eu
não consigo acreditar. Só quem passou tamanha dor
consegue entender. Além de todas as coisas que tem
que correr atrás, da parte da burocracia, estou
tentando ser forte para apoiar os filhos, e tenho
recebido a força da minha família, de amigos.

Eles estavam rompidos desde 2009. Como era o

26



GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

contato deles desta época em diante?

O Gerson sempre me poupou muito. Pelo que sei, o
contato era através de advogados. Não houve
nenhuma conversa, nada do tipo. Gerson abriu o
processo, procurou o Ministério Público, o Senado,
ficou provado que não havia nada.

A senhora disse que ele recebia alertas dos amigos
sobre as ameaças do Marquinhos. Com quem ele
falava, especificamente?

Eu nem sei porque chamam no diminutivo. Isso é um
monstro. Uma pessoa que convive 20 anos e tem a
capacidade de fazer o que fez, é absurdo. Ele falava
isso com as pessoas que frequentavam o cafezinho,
padarias, pessoas aposentadas que vão ali quase
todos os dias, e com amigos em comum.

Gerson estava mesmo evitando sair de casa por causa
disso? Tinha medo dele (Marcos Venício)? Ele
(Gerson) falou sobre isso com a família?

Ele (Gerson) sempre quis poupar muito, tanto a mim
quanto aos filhos, sobre isso. Ele era uma pessoa
muito pura, um homem do bem, tanto é que tudo que
realizou, em décadas, foi para fazer o bem para a
população. E isso era em termos pessoais também.
Por isso eu acho que ele não acreditava que um
cidadão poderia ter uma índole tão ruim. Ele evitava
trazer preocupações para a gente, mas muitas
pessoas falavam conosco. Vi que em um período ele
ficava mais em casa, sem sair. Depois ele ia passar
uns dias em Guarapari, ia para o interior... Ficou mais
recolhido por um período, depois começou a ter uma
mudança de rotina.

Há quanto tempo Camata mudou a rotina?

Isso começou há mais de um ano. Por isso que acho
que ele (Marcos Venício) premeditou isso. Teve tempo
mais do que suficiente para imaginar o mal que podia
deixar. E agora ele (Gerson) não vai voltar mais. Não
vou ter mais meu marido, meus filhos não vão ter mais
o pai deles, não vou ter mais meu companheiro de
uma vida inteira.

Nem Gerson acreditava que ele (Marcos Venício) seria
capaz de uma atitude como essa?

Não acreditava. Porque quem tem o coração aberto
para o bem, como ele (Gerson), não espera essa
maldade dos outros.

Como estão tentando retomar a vida?

Cada dia é um dia. A sensação de perda é maior...
outro dia é abrandada. Tem horas que é uma

sensação de solidão imensa (chora). Estou tentando
aceitar e conviver com a ausência.
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Loja terá de pagar R$ 5 mil a adolescente
chamada de "Carade Kenga" em nota fiscal
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Da coluna Entrelinhas da Notícia
Artigo de responsabilidade do autor

A rede de eletrodomésticos Ricardo Eletro terá de
pagar R$ 5 mil por danos morais a uma adolescente
que teve seu sobrenome trocado por Carade Kenga na
nota fiscal e também indenizar os pais dela em R$
1.150,00 cada. A decisão é da juíza de Kátia Toribio
Laghi Laranja, da 4ª vara Cível, Órfãos e Sucessões
de Cariacica (ES). A jovem contou que ao comprar um
secador de cabelo foi olhada pelo atendente do caixa
com uma expressão facial de estranheza e, em casa,
viu na nota seu sobrenome substituído por Carade
Kenga . A rede alegou que não houve dano moral,
mas a juíza observou que a empresa confessou os
fatos ao informar que o funcionário foi identificado e
retirado do quadro de colaboradores , informa o site do
TJES.

Leia a coluna de hoje clicando aqui em Marco Eusébio
in Blog

Site: http://www.capitalnews.com.br/ultimas-

noticias/colunistas/marco-eusebio/loja-tera-de-pagar-r-5-

mil-a-adolescente-chamada-de-carade-kenga-em-nota-

fiscal/329873
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De janeiro a abril de 2019 foram registrados
mais de 3 mil ocorrências de violência

doméstica
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Atendimento à mulher vítima de violência
passa por auditoria no ES (Tribunal de

Contas)
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Uma auditoria realizada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Espírito Santo (TCE-ES) apontou que a
rede de atendimento à violência doméstica e familiar
contra a mulher em delegacias especializadas e na
Casa Abrigo está preparada para amparar e acolher
as vítimas. No entanto, foram registradas deficiências
pontuais no serviço. Ao avaliar essa melhoria, houve,
por exemplo, a criação da Divisão Especializada de
Atendimento à Mulher (DEAM) e a melhoria na
unidade de Vitória.

A iniciativa de realizar a fiscalização partiu do histórico
negativo do Estado em figurar entre os mais violentos
do país para as mulheres, como explica a auditora de
controle externo do TCE, Cláudia Matiello.

Historicamente, o Espírito Santo possui índices
elevados de violência contra a mulher, de violência
doméstica. Já chegou a quinto do país e o segundo
contra mulheres negras. Por isso, o Tribunal no
exercício de 2018 incluiu no plano de fiscalização para
verificar o atendimento prestado pelas delegacias e
Casa Abrigo a essas mulheres vítimas de violência
doméstica e familiar .

PROCURA PARA FAZER AS DENÚNCIAS

Esses resultados apareceram após uma série de
vistorias no Plantão da Mulher, na Casa Abrigo e em
17 delegacias de todo o Estado, entre abril e julho de
2018. Dentre as falhas apontadas pela auditoria, está
a não capacitação periódica de policiais na temática
de enfrentamento à violência doméstica. Segundo a
auditora, isso afeta diretamente no atendimento a
mulheres que procuram as autoridades no momento
de uma denúncia.

A falta de treinamento desses policiais no atendimento
para essas mulheres. É importante destacar que se
trata de um crime diferente de outros crimes. A relação
entre agressor e vítima é próxima e continuada. Então,
é importante que o policial esteja treinado e saiba
dessa complexidade , explicou.

Também foi apontada a falta de uma estrutura
apropriada para o recebimento das mulheres vítimas
de violência. Cláudia afirma que este ponto dá

destaque ao ambiente em que a vítima é ouvida.

O depoimento dessa vítima era prestado em locais
junto com outras pessoas. Desta forma, junto com
outras vítimas ou servidores, ela se sente constrangida
e as vezes desiste de prestar o depoimento. Se já fez
o boletim de ocorrência, desiste de continuar
colaborando e não se sente incentivada a prestar uma
nova queixa crime caso venha novamente a sofrer
violência .

Sobre a estrutura, o próprio órgão constatou que
algumas deficiências foram corrigidas, como a
mudança da Delegacia da Mulher de Vitória, que
passou a contar com um local de atendimento mais
adequado.

Na Casa Abrigo, local para proteção da mulher em
risco iminente de morte devido à situação de violência
doméstica e familiar, o órgão constatou a falta de
psicólogos e profissionais de enfermagem que
auxiliariam as vítimas atendidas.

Após  a  aud i t o r i a ,  o  TCE-ES  va i  exped i r
recomendações para melhorias nos locais e informou
que fará uma nova fiscalização para verificar se houve
adequações por parte dos responsáveis.

Reformulação

O delegado-geral da Polícia Civil, José Darcy Arruda,
informou que após a realização das vistorias, a Polícia
Civil passou por uma reformulação, que incluiu a
criação da Divisão Especializada de Atendimento a
Mulher (DEAM). Segundo ele, toda a rede de
atendimento está recebendo melhorias estruturais e de
capacitação.

"Essa Divisão, hoje, controla, organiza e dá a gestão
para todas as 14 delegacias de defesa da mulher no
Estado. Temos ainda um plantão 24h especializado
para isso em Vitória. A Delegacia de Vitória já foi
totalmente reformada, está pronta para ser entregue.
Estamos só aguardando mobiliário, ar-condicionado e
etc. Toda ela foi reconstruída com espaços novos e
voltados para o atendimento à mulher. Fizemos uma
reforma e entregamos no fim do ano a nova Delegacia
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da Mulher de Cachoeiro de Itapemirim, criamos um
núcleo especializado de atendimento à mulher em
Itapemirim, e várias outras entregas", explicou.

Quanto as capacitações, Arruda informou que os
trabalhos foram intensificados desde o início do ano, e
que profissionais de fora do Estado estão sendo
trazidos para treinamento na temática da violência
contra a mulher.

Sobre a Casa Abrigo, a Secretaria de Estado da
Segurança Pública informou que está ciente dos
problemas apresentados e já iniciou os trabalhos de
correção, como convênios com a prefeitura da Serra
para cessão de recursos na área de psicologia para
atuar no local. Disse também estar fechando um termo
de parceria com a Prefeitura de Vitória para atuação
de servidores da área de assistência social às vítimas.
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Mulher é esfaqueada na Serra
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Obsessão! Homem tenta matar ex-mulher
com facadas por não aceitar fim de

relacionamento- Parte 01
 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - BALANÇO GERAL ES. Seg, 3 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

MARCELO ROSA

TAG: EX-MARIDO, MULHER ESFAQUEADA,
PARQUE RESIDENCIAL TUBARÃO NA SERRA,
VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-12.01.10-12.03.43-1559580901.mp4
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Obsessão! Homem tenta matar ex-mulher
com facadas por não aceitar fim de

relacionamento- Parte 02
 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - BALANÇO GERAL ES. Seg, 3 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

ARLESON SCHNEIDER, MARCELO ROSA

TAG: EX-MARIDO, MULHER ESFAQUEADA,
PARQUE RESIDENCIAL TUBARÃO NA SERRA,
VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-12.14.26-12.17.50-1559581114.mp4
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http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECORDES-12.14.26-12.17.50-1559581114.mp4
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Obsessão! Homem tenta matar ex-mulher
com facadas por não aceitar fim de

relacionamento- Parte 03
 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - BALANÇO GERAL ES. Seg, 3 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

ARLESON SCHNEIDER, MARCELO ROSA

TAG: EX-MARIDO, MULHER ESFAQUEADA,
PARQUE RESIDENCIAL TUBARÃO NA SERRA,
VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-12.53.43-12.59.46-1559582383.mp4
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Homem tenta matar ex-mulher com facadas
por não aceitar fim de relacionamento- Parte

01
 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA ES. Seg, 3 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

TAG: EX-MARIDO, MULHER ESFAQUEADA,
PARQUE RESIDENCIAL TUBARÃO NA SERRA,
VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-14.00.23-14.02.43-1559583459.mp4
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http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECORDES-14.00.23-14.02.43-1559583459.mp4
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Homem tenta matar ex-mulher com facadas
por não aceitar fim de relacionamento- Parte

02
 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA ES. Seg, 3 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

TAG: EX-MARIDO, MULHER ESFAQUEADA,
PARQUE RESIDENCIAL TUBARÃO NA SERRA,
VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-14.04.43-14.06.43-1559583859.mp4
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http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECORDES-14.04.43-14.06.43-1559583859.mp4
http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECORDES-14.04.43-14.06.43-1559583859.mp4


Violência contra a mulher: Casos registrados
toda as semanas no ES- Parte 01

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA ES. Seg, 3 de Junho de 2019
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA

JULIANA LYRA

TAG: VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, MAIOR
NÚMERO DE CASOS NO ESPÍRITO SANTO,
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, AGRESSÃO, PUNIÇÃO A
AGRESSORES, LEI MARIA DA PENHA, MEDIDAS
PROTETIVAS, DENUNCIAS

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-14.02.43-14.04.40-1559583730.mp4
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Violência contra a mulher: Casos registrados
toda as semanas no ES- Parte 02

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA ES. Seg, 3 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, MAIOR
NÚMERO DE CASOS NO ESPÍRITO SANTO,
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, AGRESSÃO, PUNIÇÃO A
AGRESSORES, LEI MARIA DA PENHA, MEDIDAS
PROTETIVAS, DENUNCIAS, MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-14.06.46-14.20.19-1559584147.mp4
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Violência contra a mulher: Casos registrados
toda as semanas no ES- Parte 03

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - FALA ES. Seg, 3 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

TAG: VIOLÊNCIA CONTRA MULHER, MAIOR
NÚMERO DE CASOS NO ESPÍRITO SANTO,
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, AGRESSÃO, PUNIÇÃO A
AGRESSORES, LEI MARIA DA PENHA, MEDIDAS
PROTETIVAS, DENUNCIAS, MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-14.22.23-14.40.58-1559584374.mp4
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MPES indicia sete pessoas por suspeita de
fraude na Seag

 

FOLHA VITÓRIA / ES - BLOG BASTIDORES. Dom, 2 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

ALEX PANDINI

Descaminhos

O Ministério Público Estadual (MPES) tornou réus
quatro servidores do Governo do Estado, além de um
engenheiro e dois empresários, num desdobramento
da operação Nexus. Deflagrada em julho do ano
passado, a operação investigou fraude na contratação
e execução de obras do programa Caminhos do
Campo, da secretaria estadual de Agricultura. Duas
empresas do ramo de construção civil também são
citadas na ação.

O "cabeça"

Segundo o MPES, havia superfaturamento de
contratos, execução do serviço "a menor" ou em
qualidade inferior, e favorecimento das empresas nas
licitações. Ambas venceram várias delas entre 2008 e
2017. O deputado estadual Euclério Sampaio (DC) -
que denunciou o suposto esquema durante anos na
Assembleia Legislativa - comemora os indiciamentos,
mas diz que "ainda falta apontar o cabeça do
esquema", sem citar o nome. À época, Euclério fez
trocadilho com a Seag, chamando-a de "Secretaria de
Estado de Armações e Golpes".

Site:

www.folhavitoria.com.br/politica/blogs/bastidores/2019/0

6/agenda-feminista-em-brasilia/
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Caminhos do Campo: Servidores públicos e
empresários são denunciados por fraudes em

obras (Cidades)
 

905FM / ES. Seg, 3 de Junho de 2019
TJES

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo
(MPES), por meio do Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado (Gaeco), apresentou à
Justiça denúncia criminal contra sete pessoas,
incluindo quatro servidores públicos, por envolvimento
em fraude em contratos do Programa Caminhos do
Campo da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca (Seag).

Também foi apresentada, simultaneamente, ação civil
por ato de improbidade administrativa contra essas
sete pessoas e duas empresas do ramo de construção
civil envolvidas no esquema ilícito investigado na
Operação Nexus, deflagrada em 17 de julho de 2018,
que constatou fraude na contratação e execução de
obras de pavimentação asfáltica.

Nas ações, o MPES requer o afastamento cautelar dos
qua t ro  se rv ido res  dos  ca rgos  púb l i cos ,  a
indisponibilidades dos bens dos denunciados e a
condenação solidária deles por danos materiais e
morais coletivos no valor total de R$ 4.186.782,21.

O juízo da 6ª Vara Criminal de Vila Velha aceitou a
denúncia e determinou o afastamento cautelar dos
quatro servidores públicos pelo prazo de 180 dias.

De acordo com as investigações do Gaeco, iniciadas
em 2015, a fraude no Programa Caminhos do Campo
ocorr ia por  meio de superfaturamento e/ou
direcionamento contratual ou ainda pela execução do
serviço a menor ou em qualidade inferior àquele
efetivamente contratado.

As provas indicaram a existência de um esquema
ilícito de lavagem de valores provenientes de fraudes
em obras públicas geridas pela Seag, mediante
pagamento de vantagens indevidas a agentes públicos
por condutas omissivas, com enriquecimento ilícito de
particulares e manifesto dano aos cofres públicos. O
esquema teria funcionado entre os anos de 2010 e
2018.

As investigações tiveram início a partir de relatório de
inteligência financeira do Conselho de Controle de
At iv idade F inancei ras (Coaf)  d iscr iminando
movimentações atípicas e indícios de associação

criminosa constituída com fim especifico de lesão aos
cofres públicos estaduais em favor de particulares,
sócios de pessoas jurídicas contratantes com o Estado
do Espírito Santo e municípios capixabas.

Nicho na Seag

Ao longo das apurações do Gaeco, que teve a
parceria do Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo (TCES) no âmbito do Fórum de Combate à
Corrupção do Espírito Santo (Focco-ES) e o apoio do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade),
ficou constatado que uma das construtoras citadas na
ação estabeleceu nicho de atuação e contratação na
Seag, sagrando-se vencedora em boa parte dos
certames realizados entre 2008 e 2017, pela suposta
melhor proposta formalmente ofertada. O empresário e
dono dessa construtora recebia informações
privilegiadas e colaboração para fraudar a execução
contratual no âmbito da Seag pelos quatro agentes
públicos lotados na secretaria.

Operação Nexus

A Operação Nexus foi deflagrada pelo MPES com o
objetivo de apurar a existência de associação
cr iminosa formada por  agentes púb l icos e
representantes, administradores e sócios de pessoas
jurídicas contratantes com o poder público, com o fim
específico de praticar reiteradamente delitos de
lavagem de capitais, corrupção ativa e passiva e
fraude em contratos celebrados no âmbito do
Programa Caminhos do Campo gerido pela Seag.

No dia 17 de julho de 2018 foram cumpridos seis
mandados de busca e apreensão na Grande Vitória e
um em Vila Valério, além de um mandado de
afastamento cautelar do cargo/função pública emitidos
pelo juízo da 6ª Vara Criminal de Vila Velha.

Site: https://905fm.com.br/cidades/servidores-publicos-

e-empresarios-sao-denunciados-por-fraudes-em-obras-

do-caminhos-do-campo/
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Sete viram réus por fraudes em obras
públicas do ES (Operação Nexus)

 

GAZETA SUL ONLINE / ES. Seg, 3 de Junho de 2019
TJES

Sete pessoas, entre elas empresários e servidores
públicos, viraram réus por fraudes em obras do
Programa Caminhos do Campo , da Secretaria de
Estado da Agricultura (Seag). Elas são suspeitas de
p a r t i c i p a r e m  d e  u m  e s q u e m a  i l í c i t o  d e
superfaturamento e/ou direcionamento contratual,
além de lavagem de dinheiro vindo de fraudes, cartel e
improbidade administrativa.

O Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), do Ministério Público do Estado
do Espírito Santo (MPES), apresentou denúncia à
Justiça, no último dia 22. O juízo da 6ª Vara Criminal
de Vila Velha aceitou a denúncia e determinou o
afastamento cautelar dos quatro servidores públicos
pelo prazo de 180 dias.

O esquema fraudulento nas obras de pavimentação
asfáltica teria funcionado entre os anos de 2010 e
2018.

De acordo com o MPES, os empresários Marcos
Vinicius Alcantara de Souza e João Batista Amigo de
Souza, sócios e administradores, respectivamente, da
Connect Construções e da Incorporações LTDA e K&K
Construtora LTDA ME, e Luiz Claudio Argolo de Souza
- procurador/representante da Connect Construções e
Incorporações LTDA até o ano de 2015 - fraudavam a
contratação e a execução de obras de pavimentação
asfáltica por meio do pagamento de propina aos
servidores da Seag.

Segundo o texto da denúncia, durante o período
investigado, os servidores públicos Eduardo Chagas
(subsecretário), Roberto Carlos Leite (gerente de
Pavimentação e Conservação de estradas rurais),
Bruno Carniele Filete e Gimenes de Faria Vasconcelos
(fiscais de obras), favoreciam as empresas de Marcos
e João Batista.

As investigações apontaram para superfaturamento
e/ou direcionamento de contratos ou ainda execução
de serviço em qualidade inferior àquele efetivamente
contratado.

"Assim, identificou-se a existência de um esquema
criminoso de lavagem de valores provenientes de
fraudes em obras públicas geridas pela Seag,
mediante pagamento de vantagens indevidas a
agentes públicos por condutas omissivas, com

enriquecimento ilícito de particulares e manifesto dano
ao erário", disse a denúncia.

O Ministério Público apontou que as apurações
indicam que os investigados definiam previamente
qual das empresas venceria as licitações na Seag e
em outros órgãos públicos. Os demais concorrentes
apenas apresentavam propostas fictícias ou suprimiam
as propostas no decorrer da licitação, para, desta
forma, dividirem o mercado entre si.

O promotor de Justiça do Gaeco e responsável pela
Operação Nexus, Vitor Anhoque Cavalcanti, explicou
que as buscas e apreensões tiveram como alvos três
empresas e cinco endereços de pessoas físicas.

CARTEL

Além das investigações por fraude realizadas pelo
MPES, o Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica (Cade) apura uma possível formação de
cartel entre as empresas que participavam das
licitações.

De acordo com o superintendente-geral do Cade,
Alexandre Cordeiro, a prática de cartel se deu,
principalmente, devido aos acordos de fixação de
preços, divisão de clientes e apresentação de
propostas de cobertura e supressão de propostas.

Em regra, no cartel, a sanção administrativa aplicada
pelo Cade pode chegar a multa de 0,1% a 20% do
faturamento bruto da empresa no ramo de atividade
que ela atua. E quando a gente não encontra o ramo
de at ividade ou quando a empresa não tem
faturamento, a multa pode chegar até a R$ 2 bilhões.
Isso com algumas outras penas, como proibição de
contratar com administração pública pelo prazo inferior
a cinco anos , destacou.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/0

6/sete-viram-reus-por-fraudes-em-obras-publicas-do-es-

1014183664.html
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MPES denuncia servidores e empresários por
fraudes em obras do programa Caminhos do

Campo (Segurança)
 

AQUI NOTÍCIAS ONLINE / ES. Seg, 3 de Junho de 2019
TJES

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo
(MPES), por meio do Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado (Gaeco), apresentou à
Justiça denúncia criminal contra sete pessoas,
incluindo quatro servidores públicos, por envolvimento
em fraude em contratos do Programa Caminhos do
Campo da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento, Aquicultura e Pesca (Seag).

Também foi apresentada, simultaneamente, ação civil
por ato de improbidade administrativa contra essas
sete pessoas e duas empresas do ramo de construção
civil envolvidas no esquema ilícito investigado na
Operação Nexus, deflagrada em 17 de julho de 2018,
que constatou fraude na contratação e execução de
obras de pavimentação asfáltica. Nas ações, o MPES
requer o afastamento cautelar dos quatro servidores
dos cargos públicos, a indisponibilidades dos bens dos
denunciados e a condenação solidária deles por danos
materiais e morais coletivos no valor total de R$
4.186.782,21.

O juízo da 6ª Vara Criminal de Vila Velha aceitou a
denúncia e determinou o afastamento cautelar dos
quatro servidores públicos pelo prazo de 180 dias.

De acordo com as investigações do Gaeco, iniciadas
em 2015, a fraude no Programa Caminhos do Campo
ocorr ia por  meio de superfaturamento e/ou
direcionamento contratual ou ainda pela execução do
serviço a menor ou em qualidade inferior àquele
efetivamente contratado. As provas indicaram a
existência de um esquema ilícito de lavagem de
valores provenientes de fraudes em obras públicas
geridas pela Seag, mediante pagamento de vantagens
indevidas a agentes públicos por condutas omissivas,
com enriquecimento ilícito de particulares e manifesto
dano aos cofres públicos. O esquema teria funcionado
entre os anos de 2010 e 2018 .

As investigações tiveram início a partir de relatório de
inteligência financeira do Conselho de Controle de
At iv idade F inancei ras (Coaf)  d iscr iminando
movimentações atípicas e indícios de associação
criminosa constituída com fim especifico de lesão aos
cofres públicos estaduais em favor de particulares,
sócios de pessoas jurídicas contratantes com o Estado

do Espírito Santo e municípios capixabas.

Ao longo das apurações do Gaeco, que teve a
parceria do Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo (TCES) no âmbito do Fórum de Combate à
Corrupção do Espírito Santo (Focco-ES) e o apoio do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade),
ficou constatado que uma das construtoras citadas na
ação estabeleceu nicho de atuação e contratação na
Seag, sagrando-se vencedora em boa parte dos
certames realizados entre 2008 e 2017, pela suposta
melhor proposta formalmente ofertada. O empresário e
dono dessa construtora recebia informações
privilegiadas e colaboração para fraudar a execução
contratual no âmbito da Seag pelos quatro agentes
públicos lotados na secretaria.

A Operação Nexus foi deflagrada pelo MPES com o
objetivo de apurar a existência de associação
cr iminosa formada por  agentes púb l icos e
representantes, administradores e sócios de pessoas
jurídicas contratantes com o poder público, com o fim
específico de praticar reiteradamente delitos de
lavagem de capitais, corrupção ativa e passiva e
fraude em contratos celebrados no âmbito do
Programa Caminhos do Campo gerido pela Seag.

No dia 17 de julho de 2018 foram cumpridos seis
mandados de busca e apreensão na Grande Vitória e
um em Vila Valério, além de um mandado de
afastamento cautelar do cargo/função pública emitidos
pelo juízo da 6ª Vara Criminal de Vila Velha.

Veja a denúncia na integra

Site: https://www.aquinoticias.com/?p=208567
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Sete viram réus por fraudes em obras
públicas do ES

 

GAZETA ONLINE / ES - POLÍTICA. Dom, 2 de Junho de 2019
TJES

Sete pessoas, entre elas empresários e servidores
públicos, viraram réus por fraudes em obras do
Programa Caminhos do Campo , da Secretaria de
Estado da Agricultura (Seag). Elas são suspeitas de
p a r t i c i p a r e m  d e  u m  e s q u e m a  i l í c i t o  d e
superfaturamento e/ou direcionamento contratual,
além de lavagem de dinheiro vindo de fraudes, cartel e
improbidade administrativa.

O Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado (Gaeco), do Ministério Público do Estado
do Espírito Santo (MPES), apresentou denúncia à
Justiça, no último dia 22. O juízo da 6ª Vara Criminal
de Vila Velha aceitou a denúncia e determinou o
afastamento cautelar dos quatro servidores públicos
pelo prazo de 180 dias.

O esquema fraudulento nas obras de pavimentação
asfáltica teria funcionado entre os anos de 2010 e
2018.

De acordo com o MPES, os empresários Marcos
Vinicius Alcantara de Souza e João Batista Amigo de
Souza, sócios e administradores, respectivamente, da
Connect Construções e da Incorporações LTDA e K&K
Construtora LTDA ME, e Luiz Claudio Argolo de Souza
- procurador/representante da Connect Construções e
Incorporações LTDA até o ano de 2015 - fraudavam a
contratação e a execução de obras de pavimentação
asfáltica por meio do pagamento de propina aos
servidores da Seag.

Segundo o texto da denúncia, durante o período
investigado, os servidores públicos Eduardo Chagas
(subsecretário), Roberto Carlos Leite (gerente de
Pavimentação e Conservação de estradas rurais),
Bruno Carniele Filete e Gimenes de Faria Vasconcelos
(fiscais de obras), favoreciam as empresas de Marcos
e João Batista.

As investigações apontaram para superfaturamento
e/ou direcionamento de contratos ou ainda execução
de serviço em qualidade inferior àquele efetivamente
contratado.

"Assim, identificou-se a existência de um esquema
criminoso de lavagem de valores provenientes de
fraudes em obras públicas geridas pela Seag,
mediante pagamento de vantagens indevidas a
agentes públicos por condutas omissivas, com

enriquecimento ilícito de particulares e manifesto dano
ao erário", disse a denúncia.

O Ministério Público apontou que as apurações
indicam que os investigados definiam previamente
qual das empresas venceria as licitações na Seag e
em outros órgãos públicos. Os demais concorrentes
apenas apresentavam propostas fictícias ou suprimiam
as propostas no decorrer da licitação, para, desta
forma, dividirem o mercado entre si.

O promotor de Justiça do Gaeco e responsável pela
Operação Nexus, Vitor Anhoque Cavalcanti, explicou
que as buscas e apreensões tiveram como alvos três
empresas e cinco endereços de pessoas físicas.

CARTEL

Além das investigações por fraude realizadas pelo
MPES, o Conselho Administrat ivo de Defesa
Econômica (Cade) apura uma possível formação de
cartel entre as empresas que participavam das
licitações.

De acordo com o superintendente-geral do Cade,
Alexandre Cordeiro, a prática de cartel se deu,
principalmente, devido aos acordos de fixação de
preços, divisão de clientes e apresentação de
propostas de cobertura e supressão de propostas.

Em regra, no cartel, a sanção administrativa aplicada
pelo Cade pode chegar a multa de 0,1% a 20% do
faturamento bruto da empresa no ramo de atividade
que ela atua. E quando a gente não encontra o ramo
de at ividade ou quando a empresa não tem
faturamento, a multa pode chegar até a R$ 2 bilhões.
Isso com algumas outras penas, como proibição de
contratar com administração pública pelo prazo inferior
a cinco anos , destacou.

Site:

https://www.gazetaonline.com.br/noticias/politica/2019/0

6/sete-viram-reus-por-fraudes-em-obras-publicas-do-es-

1014183664.html
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Sete denuncias pelo MPES por suspeita de
corrupção

 

TV VITÓRIA / RECORD / ES - ES NO AR. Seg, 3 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

LUCAS PISA

TAG: MINISTÉRIO PÚBLICO, CONTRATO COM
ESTADO, GAECO, DENUNCIA, INVESTIGADOS,
LAVAGEM DE DINHEIRO, CORRUPÇÃO ATIVA E
PASSIVA, FRAUDE EM CONTRATOS, SERVIDORES
PÚBLICOS, OBRAS PÚBLICAS, RESSARCIMENTO
DE COFRES PÚBLICOS, JUSTIÇA

Multimídia:

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECOR

DES-07.56.38-07.59.12-1559572504.mp4

67

http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECORDES-07.56.38-07.59.12-1559572504.mp4
http://midia.smi.srv.br/video/2019/06/03/TVVITRIARECORDES-07.56.38-07.59.12-1559572504.mp4


A GAZETA / ES - CIDADES - pág.: 05. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

21



NOTÍCIA AGORA (NA!)/ ES - NA RUA - pág.: 09. Sáb, 1 de Junho de 2019
TORNOZELEIRA ELETRÔNICA

44



A TRIBUNA / ES - REPORTAGEM ESPECIAL - pág.: 02. Sáb, 1 de Junho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

45



A TRIBUNA / ES - REPORTAGEM ESPECIAL - pág.: 02. Sáb, 1 de Junho de 2019
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

46



AQUI NOTÍCIAS / ES - OPINIÃO - pág.: 02. Sex, 31 de Maio de 2019
PODER JUDICIÁRIO

63



Judiciário está cada vez mais atento a
questões de vizinhança
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MÁRCIO RACHKORSKY

Decisões sobre animais domésticos e inadimplência
pacificaram temas polêmicos

Nas últimas semanas, o STJ (Superior Tribunal de
Justiça) concedeu duas decisões exemplares, que
pacificaram temas polêmicos da vida em condomínio -
animais domésticos e inadimplência. Foi uma clara
demonstração de que o Judiciário está cada vez mais
atento e sensível às questões de vizinhança.

Num dos casos, a convenção do condomínio,
contrariando o bom senso, proibia qualquer animal
doméstico nos apartamentos.

Indignada, uma moradora que tem um gatinho brigou
na justiça pelo direito de manter o bichano em sua
casa, o que obviamente não incomoda ninguém.
Burocratas de plantão, os gestores do condomínio
multaram a vizinha e determinaram a expulsão do
animal.

Não seria mais óbvio modernizar a convenção ou dar-
lhe uma interpretação mais moderna, regrando a
permanência de animais domésticos de pequeno
porte? Evidentemente que sim, mas o bom senso não
prevaleceu e, após duas derrotas, em primeira e
segunda instâncias, finalmente a moradora conseguiu
no STJ o direito de viver em paz com seu gatinho. Os
demais donos de bichinhos, sorriram, aliviados.

Já no outro caso, o condomínio resolveu proibir uma
família de utilizar as áreas comuns do prédio, tais
como piscina e quadra, em razão de contumaz
inadimplência.

Não se discute aqui o quão prejudicial e injusto é
quando um vizinho resolve parar de pagar as
despesas mensais, onerando os demais condôminos.
S e  d i s c u t e ,  s i m ,  o  a b u s o  d e  d i r e i t o ,  a
puniçãodesequilibrada, que atenta contra a dignidade
humana. Afinal, como explicar para uma criança que
ela não pode brincar com os amiguinhos em certo
espaço de seu prédio porque o papai tem uma dívida?

Ademais, a lei já prevê as penalidades para quem
atrasa condomínio: multa, juros, correção monetária,
honorários advocatícios, custas processuais e, no final
das contas, a perda do imóvel num leilão.

Também em terceira instância, após anos de
discussão, o STJ derrubou essa esdrúxula proibição.

Em ambos os casos, as decisões foram modernas e
equilibradas, baseadas em princípios basilares de
razoabilidade e da vida em coletividade. O Judiciário
cumpriu seu papel de pacificação social.

É de se lamentar, apenas, a extrema demora na
solução, valendo a máxima que a justiça tardou, mas
não falhou.

Duro foi ver a declaração do subsíndico do condomínio
que proibiu o gatinho de lá viver de que irá recorrer ao
STF (Supremo Tribunal Federal), pois a decisão
contrariou as regras internas previstas na convenção.
É um pensamento anacrônico, que apenas acirra os
ânimos entre os vizinhos.

Márcio Rachkorsky

Advogado, é membro da Comissão de Direito
Urbanístico da OAB-SP.

Site: https://www1.folha.uol.com.br/fsp/
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Lançamento do Anuário da Justiça Brasil no
Supremo foi destaque

 

CONSULTOR JURÍDICO - COLUNAS. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

Por Tadeu Rover

Segurança jurídica é o desafio do século XXI para a
Justiça brasileira. É o que mostra a edição 2019 do
Anuário da Justiça Brasil, lançado na quarta-feira
(29/5) no Supremo Tribunal Federal. Segundo
a publicação, o Poder Judiciário não saiu ileso em
meio a reveses políticos e conjuntura de turbulências.

O lançamento foi prestigiado pela comunidade
jurídica. "Um trabalho editorial primoroso, que fomenta
a reflexão e o debate democrático acerca dos rumos
do Poder Judiciário brasileiro e, assim, contribui para
o seu contínuo aperfeiçoamento", disse Dias Toffoli,
presidente do STF, durante seu discurso.

Veja as notícias publicadas sobre o lançamento do
Anuário:

Pacto dos Poderes

Nesta semana, os representantes dos Três Poderes
da União anunciaram que vão firmar um pacto a favor
das reformas no dia 10 de junho. Ministros e juristas
ouvidos pela ConJur afirmam que a iniciativa respeita
o diálogo e a transparência dos atos do país.

Para André Mendonça, advogado-geral da União,
Toffoli tem desempenhado bem o papel moderador
que a chefia do Judiciário exige. O Judiciário é o mais
técnico dos Poderes. Dentro dessa perspectiva, ele
funciona com relevante papel de abordagem
moderadora, de trazer subsídio para o equilíbrio entre
os poderes. Não só nas decisões, nas causas
submetidas ao Judiciário, mas também tem o papel de
equilíbrio nos relacionamentos entre os poderes ,
disse.

A proposta de reforma tributária que tramita na
Câmara é oportunidade desperdiçada para corrigir as
diferenças entre ricos e pobres. É o que afirma o
professor Sergio André Rocha em entrevista à ConJur.

Para o tributarista, uma reforma tributária eficaz deve
se basear em três pilares: simplificação, previsão da
economia do futuro e justiça. Ao se concentrar apenas
na tributação sobre consumo, a PEC 45/2019 corre o
risco de queimar os cartuchos de uma reestruturação
f i s c a l  s e m  f a z e r  c o m  q u e  r i c o s  p a g u e m
proporcionalmente mais impostos do que pobres.

A ConJur também entrevistou o advogado norte-
americano William Burck, sócio do maior escritório dos
Estados Unidos de litígios corporativos, o Quinn
Emanuel Urquhar and Sullivan. Ex-chefe de gabinete e
depois consultor especial da Casa Branca, Bill
afirma: Não existe a menor dúvida de que a FCPA seja
uma arma de política externa dos EUA .

Ele, no entanto, não vê sentido no argumento de que a
lei tenha sido usada para que os EUA influenciassem
os rumos da política brasileira. Foram os procuradores
brasileiros que pediram ajuda aos procuradores
americanos para tocar a "lava jato", conta. "Pode-se
até dizer que trouxeram a raposa para tomar conta do
galinheiro", diz.

Com 64,8 mil acessos, a notícia mais lida fala sobre a
condenação do jornalista José Luiz Datena e da Rádio
Bandeirantes por chamar um homem de estuprador
sem ter nenhum indício de que isso fosse verdade. O
valor da indenização foi fixado em R$ 60 mil.

Segundo o relator do recurso no STJ, ministro Luis
Felipe Salomão, Datena abusou do direito de se
expressar, ultrapassou a barreira do animus narrandi e
fez críticas sem ter base para isso.

Com 43,2 mil acessos, o segundo texto mais lido foi
sobre a liminar da ministra Cármen Lúcia, do STF, que
suspendeu decisão que autorizava desconto sindical
em folha. Segundo a ministra, cabe ao trabalhador
decidir sobre desconto de contribuição sindical, e não
à assembleia de classe.

As dez mais lidas

Datena e Band indenizarão homem por falsamente
acusá-lo de estupro

Cármen Lúcia suspende decisão que autorizava
desconto sindical em folha

Dono da Dolly, Laerte Codonho pede que PGE-SP
investigue procurador

Ministro do STJ afasta multa a advogada acusada de
abandonar processo

TJ-SP altera condenação por estupro de vulnerável

29



CONSULTOR JURÍDICO - COLUNAS. Sáb, 1 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

para importunação sexual

Membros do PP ajuizam ações contra Jorge Kajuru
por calúnia e difamação

OAB-SP desagrava advogada detida em presídio por
usar absorvente interno

Coluna Paradoxo da Corte : A decisão surpresa na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

Cármen Lúcia dá prazo para PGR analisar ICMS na
base de PIS/Cofins

Justiça Federal reconhece posse de Bittar e o
autoriza a vender sítio de Atibaia

Manchetes da Semana

Pacto entre os Três Poderes é estímulo ao diálogo,
avaliam ministros e juristas

Comunidade jurídica prestigia o lançamento do
Anuário Brasil 2019 no Supremo

Anuário da Justiça Brasil 2019 é lançado em evento no
Supremo Tribunal Federal

Justiça gratuita só pode ser negada após prazo para
comprovar hipossuficiência

Investigado não pode ser obrigado a comparecer a
CPI, decide 2ª Turma do STF

Cármen Lúcia suspende decisão que permitia
desconto sindical em folha

Supremo toma decisões controversas e sofre ataques
por sua atuação institucional

Partido pede que Supremo regulamente linha de
crédito federal para precatórios

Segurança jurídica é o desafio do século XXI para a
Justiça brasileira, mostra Anuário

Entrevista Sergio André Rocha: Reforma tributária
precisa recuperar justiça na cobrança do Imposto de
Renda

Receber indenização menor não implica sucumbência
recíproca, decide TRT-10

Ministro do STF e OAB defendem criação de marco
legal para combater fake news

Contribuinte precisa apresentar provas para ter direito
a restituição de tributos

Site: http://www.conjur.com.br/2019-jun-01/resumo-

semana-lancamento-anuario-justica-brasil-supremo-foi-

destaque
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Abusos de poder e paternalismo no
Judiciário
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Nesta semana, a 1ª Turma do Supremo Tribunal
Federal (STF) negou pedido da desembargadora
Tânia Garcia de Freitas Borges, do Tribunal de Mato
Grosso do Sul, que pretendia reverter o afastamento
de suas funções determinado pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) até julgamento final de
processo administrativo disciplinar.

Ela foi acusada de utilizar carro oficial e escolta para
buscar seu filho no presídio de Três Lagoas (MS), e
interná-lo em clínica psiquiátrica.

Segundo os autos, o filho foi detido em abril de 2017
com 130 quilos de maconha, munições de fuzil e uma
pistola nove milímetros.

O relator, ministro Luiz Fux, afirmou, segundo o site
"Migalhas", que "essa mãe coincidentemente era
desembargadora e ela deixou confundir o cargo com o
desespero da mãe. E ela extrapolou. Sob o ângulo
institucional, ela se deixou levar pelo instinto materno".

Em episódio distinto, o chamado instinto paterno
aparentemente levou dois ministros do STF a
confundirem o cargo com interesses familiares.

Em julho de 2013, reportagem de Leandro Colon e
Diógenes Campanha, publicada na Folha , tratou da
indicação das advogadas Letícia Mello, filha do
ministro Marco Aurélio Mello, do STF, e Marianna Fux,
f i lha  do min is t ro  Lu iz  Fux,  para vagas de
desembargadoras pelo Quinto Constitucional nas
Justiças federal e estadual, respectivamente. [ veja
aqui ]

Ambas tinham poucos anos de advocacia. "Leticia é
mais experiente do que Marianna. Formou-se em 1997
e trabalha num escritório de prestígio. É considerada
no meio jurídico uma advogada promissora, mas que
dificilmente chegaria tão cedo a uma lista tríplice se o
pai não estivesse no STF", revelaram os jornalistas.

A reportagem informou que Marianna trabalhava no
escritório do advogado Sérgio Bermudes, amigo de
Fux.

Fux não respondeu aos pedidos de entrevista da Folha
, na ocasião, e as duas candidatas não se
manifestaram.

"É pecado?", perguntou o ministro Marco Aurélio. "É
justo que nossos filhos tenham que optar por uma vida
de monge?", questionou.

"Quando eu celebro o ingresso na carreira, eu o faço
firmando um voto, como um sacerdote", diz o ministro
do Tribunal Superior do Trabalho e conselheiro do
CNJ Aloysio Corrêa da Veiga, em entrevista concedida
a Reynaldo Turollo Jr., da Folha .

"A Lei Orgânica da Magistratura [Loman] impõe uma
conduta ao juiz. Esse conteúdo de reserva terá que
ser aplicado também em toda a relação da vida
privada do juiz, inclusive nas redes sociais. É porque
ele representa um Poder do Estado, que é o Poder
que dá a Justiça", afirma.

O conselheiro Veiga recebeu do ministro Dias Toffoli,
presidente do STF e defensor da inconstitucional
censura prévia, a tarefa de coordenar um grupo de
trabalho para "avaliar parâmetros para o uso
adequado das redes sociais pelos magistrados".

A ideia de Toffoli, segundo diz, é preservar a
credibilidade do Judiciário.

Os abusos de poder, as carteiradas e as indicações
políticas ou por influência de parentesco -evitando-se
a entrada no Judiciário pela porta da frente do
concurso público- são distorções criticadas também
pela magistratura.

Costumam desmotivar os juízes de primeira instância
e comprometem a credibilidade desse Poder -seja nas
redes sociais ou fora delas.

Site: https://blogdofred.blogfolha.uol.com.br/?p=43867
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CNJ proíbe Divórcio Impositivo em todo o
país.
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O TJ/PE e o TJ/MA regulamentaram o divórcio
unilateral em cartório . Os provimentos CGJ-06/2019
(Pernambuco) e CGJ2555/2019 (Maranhão) definiam
os procedimentos para a formalização do divórcio
impositivo.

Conforme os provimentos, qualquer um dos cônjuges
poderia, no exercício de sua autonomia de vontade,
enquanto direito potestativo, requerer, ao Registro Civil
da serventia extrajudicial perante a qual se acha
lançado o assento de seu casamento, a averbação do
divórcio, à margem do respectivo registro.

O divórcio unilateral ou impositivo só seria possível em
caso de casamento no qual não existia nascituro nem
tivesse resultado filhos, ou, havendo estes últimos,
que não fossem menores de idade ou incapazes.

Qualquer outra questão de direito por ser decidida, de
alimentos, arrolamento e partilha de bens, ou medidas
protetivas, deveriam ser levadas ao juízo competente,
o qual observaria que, para todos os efeitos, a
situação jurídica das partes já seria a de pessoas
divorciadas.

Após o pedido, o outro cônjuge receberia uma
notificação apenas para ter ciência prévia do pedido.
No prazo de cinco dias após a efetivação da
notificação pessoal, seria procedida a averbação do
divórcio impositivo na certidão de casamento das
partes, dispensando qualquer manifestação do outro
consorte.

Caso o cônjuge não fosse encontrado no endereço
indicado ou as buscas do local em bases de dados
fossem insuficientes, a notificação seria feita por edital.

Para Maria Berenice Dias, diante da omissão do Poder
Legislativo, mais uma vez os Tribunais teriam saído na
frente:

O que permite este provimento de Pernambuco, mais
um de tantos provimentos pioneiros daquele Estado, é
que não havendo possibilidade de um divórcio
consensual, extrajudicial, abre-se esta possibilidade
[do divórcio unilateral] . Cada vez mais se caminha
para desjudicializar as questões que não têm
controvérsia; a Justiça deve ser poupada para o que
dependa de uma tomada de decisão. Um pedido de
divórcio, que não pode ser contestado, não tem

mesmo que precisar de um carimbo judicial.

A OAB/GO, em 23.5.2019, requereu ao TJ/GO a
regulamentação, em âmbito estadual, do denominado
divórcio impositivo.

CNJ = O corregedor nacional de Justiça, ministro
Humberto Martins, instaurou, de ofício, pedido de
providência para que a Corregedoria Geral da Justiça
do estado de Pernambuco prestasse informações a
respeito da edição do Provimento n. 06/2019, seu
cumpr imento,  desdobramentos e regime de
emolumentos (  c l ique aqui  para ler  ) .

CNJ proíbe divórcio impositivo em todo o país.

O Corregedor Nacional de Justiça, ministro Humberto
Martins, em 31.5.2019, determinou que o Tribunal de
Justiça de Pernambuco (TJPE) revogue provimento
editado pela corregedoria local que instituiu o
chamado "divórcio impositivo". A corregedoria também
expediu recomendação a todos os tribunais de Justiça
do país para que se abstenham de editar atos
normativos no mesmo sentido.

O Provimento nº 6/2019, da Corregedoria-Geral de
Justiça de Pernambuco (CGJ/PE), regulamentou o
procedimento de averbação de divórcio, nos serviços
de registro de casamento, por ato de autonomia de
vontade de um dos cônjuges, mesmo sem a existência
de consenso.

De acordo com o corregedor nacional de Justiça, no
entanto, o ordenamento jurídico brasileiro não permite
que o divórcio seja realizado extrajudicialmente
quando não há consenso entre o casal. Para Martins,
o provimento de Pernambuco usurpou competência
legislativa outorgada à União.

"Além do vício formal, o Provimento n. 06/2019 da
CGJ/PE não observa a competência privativa da União
nem o princípio da isonomia, uma vez que estabelece
uma forma específica de divórcio no Estado de
Pernambuco, criando disparidade entre esse e os
demais estados que não tenham provimento de
semelhante teor", considerou o ministro.

Única via

Humberto Martins reconheceu que ninguém é
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obrigado a permanecer casado contra a vontade, que
o divórcio é um direito potestativo, mas que o único
caminho possível, dentro do ordenamento jurídico
brasileiro, é via Poder Judiciário.

"Se houver conflito de interesses, impor-se-á a
apreciação pelo Poder Judiciário por expressa
previsão legal. Essa é a solução escolhida pelo
legislador federal. Outras há, inclusive em países
estrangeiros, que podem ser melhores, mais atuais ou
até mesmo mais eficazes. Nenhuma delas, porém,
obteve o reconhecimento do Congresso Nacional
brasileiro. Só por essa razão, de nada lhes adiantarão
todos esses supostos méritos", disse o ministro.

A decisão do corregedor alcança todos os tribunais do
país, pois também foi expedida a Recomendação
36/2019 da Corregedoria para que todos os tribunais
de Justiça do país se abstenham de editar atos
normativos que regulamentem a averbação de divórcio
por declaração unilateral de um dos cônjuges ou, na
hipótese de já terem editado atos normativos de
mesmo teor, que providenciem a sua imediata
revogação.

Fontes: TJ/PE, TJ/MA, CNJ e Migalhas.

Crédito da imagem: Portal do CNJ

Aqui, artigos e modelos de petições elaboradas pelo
mesmo autor.

Adicione nossa página DIREITO DE FAMÍLIA no
Facebook.

Site:

https://advogado1965.jusbrasil.com.br/noticias/71615654

2/cnj-proibe-divorcio-impositivo-em-todo-o-

pais?ref=news_feed
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Ministro Gilmar Mendes reduz pena de
detento aprovado no Enem

 

CONSULTOR JURÍDICO - NOTÍCIAS. Dom, 2 de Junho de 2019
PODER JUDICIÁRIO

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal
Federal, determinou que o cálculo da remição da pena
de um sentenciado aprovado no Exame Nacional do
Ensino Médio (Enem) seja feito com base em 50% da
carga horária definida legalmente para o ensino médio
regular (2.400 horas), resultando um total de 133 dias
a serem excluídos da penalidade.

O relator deu provimento ao recurso ordinário em
Habeas Corpus interposto pela Defensoria Pública da
União contra decisão do Superior Tribunal de
Justiça que manteve a determinação do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina de que o cálculo fosse feito
com base na carga horária para o ensino médio na
modalidade Educação de Jovens e Adultos (EJA), que
é de 1.200 horas, resultando em 66 dias remidos.

Segundo o STJ, para efetuar o cálculo para a remição
da pena de estudantes maiores de idade, a
Recomendação 44/2013 do Conselho Nacional de
Justiça, que regulamenta a matéria, deve ser aplicada
em conjunto com a norma do Conselho Nacional de
Educação (Resolução 3/2010), que fixa a carga
horária para a EJA.

Ao julgar o recurso, porém, Gilmar Mendes afirmou
que considerar a menor carga horária de ensino para o
cálculo da remição da pena seria desproporcional, pois
representaria a diminuição de todo o esforço e
empenho demonstrados pelo apenado. Gilmar acolheu
a argumentação da DPU de que o preso, "inclusive
pelo ambiente inóspito em que está custodiado, talvez
tenha que estudar muito mais horas que os alunos do
ensino médio regular para alcançar o mesmo objetivo
de aprovação no Enem".

Em sua decisão, o ministro Gilmar Mendes observou
que a recomendação do CNJ, embora estabeleça
diretrizes para orientar o cálculo da remição, não
restringe a interpretação do julgador, que pode decidir
de maneira diversa, analisando caso a caso, desde
que apresente fundamentos idôneos em suas
decisões. E, na sua avaliação, a aplicação das normas
do Conselho Nacional de Educação, à primeira vista,
não atende aos fatores essenciais do princípio da
proporcionalidade, essencial para a definição da pena.

Segundo o ministro, para um detento em ambiente de
cárcere, as dificuldades impostas pelos estudos são
maiores que para um estudante de curso regular ou de

curso na modalidade EJA, pois estes são beneficiados
pela tutoria de professores e pelo uso de materiais
escolares direcionados. "O reeducando que escolhe
estudar por conta própria, com os materiais
disponíveis e sem acompanhamento, emprega
esforços maiores para alcançar seus objetivos,
tornando sua conquista algo louvável", afirmou.

Por isso, de acordo com o relator, as normas devem
ser interpretadas de forma a beneficiar o réu.
"Valorizar a conquista trará consequências positivas à
sociedade, pois servirá de incentivo para todos
aqueles que vislumbrarem os benefícios do estudo,
principalmente para aqueles que já acreditaram nos
'benefícios' de uma vida delituosa", concluiu. Com
informações da Assessoria de Imprensa do STF.

RHC 165.084

Site: http://www.conjur.com.br/2019-jun-02/ministro-

gilmar-mendes-reduz-pena-detento-aprovado-enem
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A conciliação prévia como exigência na ação
judicial contra fornecedores

 

ESTADÃO / ON LINE / SP - ÚLTIMAS. Dom, 2 de Junho de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

Larissa Giansante*

O fato de o Poder Judiciário brasileiro estar
sobrecarregado, tornando-o lento, não pode servir
como única motivação para que o consumidor seja
forçado a tentar eventual acordo por meio dos canais
de atendimento e conciliação nas plataformas digitais
de mediação.

Por óbvio, o recomendável é que, antes de ingressar
com uma ação judicial, o consumidor busque junto à
empresa a solução para o problema e aborrecimento
causado, pois em caso de êxito em sua solicitação, irá
alcançar a resolução de forma mais ágil e eficaz.

No entanto, como sabido, é raro que as empresas
possuam plataformas de atendimento ao consumidor
com as ferramentas necessárias para atender as
demandas de seus clientes, o que torna cada vez
maior o número de processos buscando a proteção de
seus direitos perante a justiça.

Alguns tribunais, principalmente no Sul do País, têm
entendido que há a necessidade da tentativa de
conciliação através de reclamação administrativa
perante a plataforma de mediação digital do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) ou de registro de pedido
diante da plataforma digital Consumidor.gov.br, como
condição para a propositura de ação judicial.

Naturalmente, com a vigência do atual Código de
Processo Civil, há uma tendência do Poder Judiciário
de promover e incentivar a conciliação das partes em
litígio. Para tanto, o legislador criou inclusive regra que
determina a realização de audiência de conciliação
prévia, visando o encerramento das demandas antes
mesmo da apresentação de defesa pelas empresas,
visando diminuir a quantidade de ações judiciais
existentes.

No entanto, em que pese a disposição legal trazida
pelo artigo 3.º do Código do Processo Civil, é
inadmissível que tal norma supere os direitos
constitucionais previstos no artigo 5.º, inciso XXXV da
Constituição Federal, que assegura o acesso de todos
à justiça.

Ora, é importante ressaltar que grande parte da
população tampouco possui conhecimento acerca da
existência de tais plataformas digitais, não havendo

como tornar obrigatória a utilização destas como "pré-
requisito" indispensável para o ingresso de ação
judicial.

Ou seja, é aceitável que se utilize a orientação para
que se busque a conciliação prévia como forma de
verificar que o consumidor esgotou as formas
amigáveis de prestação jurisdicional, mas é abusivo
entender que seu pleito não possui fundamento
necessário pelo simples fato de não ter utilizado as
ferramentas indicadas pelo juízo.

A tentativa de contato do consumidor com a empresa
fornecedora de produtos ou serviços que lhe gerou
insatisfação é algo usual, e inclusive recomendado,
mas que não pode impedir, por si só, o consumidor de
buscar a justiça quando se sentir lesado.

Assim, a tendência é que as escassas decisões
judiciais entendendo pela obrigatoriedade de se
buscar a conciliação através das plataformas digitais
antes da distribuição da ação não predominem, posto
que o direito do consumidor deve ser colocado como
prioridade, diante da indiscutível vulnerabilidade em
comparação ao fornecedor.

Por fim, é importante entender que o estímulo na
composição judicial não se confunde com a restrição
dos direitos do consumidor, sob pena de violar o
preceito fundamental contido no princípio do livre
acesso ao Poder Judiciário.

*Larissa Giansante, advogada das áreas civil e
comercial da Lassori Advogados

Site: https://politica.estadao.com.br/blogs/fausto-
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Pesquisa revela que Tribunal do Júri condena
48% dos réus

 

CNJ - NOTÍCIAS. Seg, 3 de Junho de 2019
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

A condenação do réu é o desfecho mais recorrente
nos processos de competência do Tribunal do Júri.
De acordo com o Diagnóstico das Ações Penais de
Competência do Tribunal do Júri - 2019, estudo
produzido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
a condenação ocorre em 48% dos casos decididos. O
levantamento foi apresentado no seminário "Tribunal
do Júri :  Gestão Processual ,  Ot imização de
Julgamentos e Efetividade Judicial" , que acontece
nesta segunda-feira (3/6), no Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo (Palácio de Justiça), pelo
pesquisador do CNJ Lucas Delgado e pelo secretário
especial de Programas, Pesquisas e Gestão
Estratégica do Conselho, juiz Richard Pae Kim.

Leia mais: Seminário debate gestão dos processos e
julgamentos de crimes contra a vida

O levantamento mostrou ainda que as absolvições
ocorrem em 20% dos julgamentos, enquanto em 32%
das decisões há a extinção da punibilidade, quando
ocorre a morte do réu ou o crime prescreve. O Código
Penal brasileiro e a Constituição Federal estabelecem
que os crimes dolosos contra a vida, ou seja, aqueles
em que o agente se volta contra a vida do ser humano,
tentados ou consumados, sejam julgados pelo
Tribunal do Júri. Nesses julgamentos, cabe a um
colegiado de populares - os jurados sorteados para
compor o Conselho de Sentença - declarar se o crime
em questão aconteceu e se o réu é culpado ou
inocente. Dessa forma, o magistrado decide conforme
a vontade popular, lê a sentença e fixa a pena, em
caso de condenação.

O diagnóstico foi produzido a partir de informações
extraídas da base de dados da "Replicação Nacional" -
que recebe todos os processos em trâmite pelos
tribunais ao CNJ. A base de dados contém o histórico
da movimentação processual de todos os Tribunais de
Justiça e Tribunais Regionais Federais do país, da
classe Ação Penal de Competência do Júri, no
intervalo entre os anos de 2015 e 2018, conforme o
gráfico a seguir:

A análise dos dados relativos ao desfecho das ações
julgadas entre 2015 e 2018 revela que nos estados do
Acre, de Santa Catarina e de Minas Gerais, o índice
de condenação ultrapassa 70% dos casos julgados.
As taxas mais baixas de condenação ocorrem nos
estados de Pernambuco, do Rio Grande do Norte e de

São Paulo. As absolvições, por sua vez, ocorrem de
forma mais expressiva na Paraíba, Rio Grande do Sul
e Alagoas. Na sequência, o gráfico mostra o desfecho
das ações penais por tribunal. Os Tribunais de Justiça
dos Estados de Sergipe, Rio de Janeiro, Pará, Goiás e
do Distrito Federal e Territórios não lançaram os
movimentos das Tabelas Processuais Únicas (TPUs)
necessários para o cálculo.

Desfecho das Ações Penais de Competência do
Tribunal do Júri julgadas entre 2015 e 2018, por
Tribunal

Conforme o diagnóstico, as decisões condenatórias
ocorrem, em média, em processos com quatro anos e
quatro meses de tramitação. Considerando esse
recorte da pesquisa, no Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná (TJ-PR) as decisões condenatórias
ocorrem, em média, em processos com pouco mais de
um ano de tramitação. Já nos Tribunais de Justiça dos
estados de Minas Gerais e Acre as decisões
condenatórias ocorrem em processos com uma média
de dois anos em tramitação. O maior tempo de
duração dos processos está em São Paulo, com
média dos casos baixados de 13 anos e 80% dos
casos tramitando há mais de oito anos. Em seguida,
tem-se o Rio de Janeiro, Mato Grosso, Pernambuco,
Espírito Santo, Bahia e Alagoas - todos com média de
duração superior a nove anos.

O levantamento revela, porém, que 52% dos
processos de competência do Tribunal do Júri,
julgados entre 2015 e 2018, resultaram em decisões
que não culminaram na punição do réu. Nesse
universo, são preponderantes as decisões pela
extinção da punibilidade, cujas causas são elencadas
no artigo 107 do Código Penal e nem todas estão
ligadas a uma falha do Sistema de Justiça em
investigar, processar e julgar o caso. Quando ocorre a
morte do agente ou abolitio criminis, por exemplo, não
se pode falar em falta de celeridade ou ineficiência.

Atualmente, tramitam no Brasil, 185.898 ações penais
de competência do Júri, conforme dados de novembro
de 2018. O Rio de Janeiro, com 35.040 ações,
concentra o maior número de feitos em tramitação.
São Paulo, com 23.966 e Minas Gerais, 20.595,
aparecem na sequência. O levantamento aponta que o
número de ações penais de competência do Tribunal
do Júri iniciadas no período de 2015 a 2017 evoluiu
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de 26.910, em 2015, para 27.881, em 2016, e 29.597,
em 2017.

Promovido pelo CNJ, o seminário "Tribunal do Júri:
Gestão Processual, Otimização de Julgamentos e
Efetividade Judicial" debate ações necessárias para
aumentar a velocidade dos julgamentos pelo Tribunal
do Júri, que tratam dos processos de crimes dolosos
contra a vida. Os dados relativos a esses crimes
mostram que, em 2016, ocorreram 62,5 mil casos de
homicídio no país, segundo o Atlas da Violência de
2018, estudo produzido pelo Instituo de Política
Econômica Aplicada (Ipea). E, de acordo com o
Relatório Justiça em Números do CNJ, entre 2016 e
2017, houve ingresso de quase 60 mil ações penais de
competência do Júri.

Jeferson Melo

Agência CNJ de Notícias

Site: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/89024-pesquisa-
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